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ESTADO DO CEARA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORT§

CN Pl; A7.97 4.A8.?. I 0001-14

coN No 2025 .0í.08-0161TRATO

Contrato que entÍe si Íazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria e a ompresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o

Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, p-essoa iurídica de direito público intemo, inscrjlo no

õffÊJlúÉ'r.U. n.o 07.974.082/000'1-14, através da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria' neste ato

ãp"rànf.O. por.eu(sua) 0rdenado(a) de Despesàá, o(a)-Sr(af Renato Wlamis de Lima Silva, residente e

domicitiado(a) nesra Cidade, .p;;;À-til.il.00 áe'COtliiUrmTE, e de outro lado PAPELARIA

ôÁjüÉiRIó ltol, estaueiecibánã nu. Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Calazeiras.--PB' Contato:

aiiitisgr-ggi3 e e-mait: n*nc.i.ôrrúrr.rcadocajazeiras.om.br, inscrita no oNPJ/MF sob o n.0

41.883.167/0001-25, neste ato;pã;;ã, por Jos'é Marcondes Fernandes, portado(a) do.CPF n0

iZS.Tii.igA-ó0, apenas denominàáa-àà CólrfmfmA, resolvem firmar o presente Contato,.oriundo do

pãcesso O. efujao Enffinico-tr" 2OZi1tZ.OS.t, em conformidade com as disposições contidas na Lei

iàa.ãi.". r+.rse,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguk.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licita@ na modalidade Pregáo ÉÚônico no 2024.12.05.1, de amrdo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato

Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secreta ria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
ediente destinado ao atendimento

2. 'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de exP

das necessidades da Secretaria Municipa I de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especifica@es constantes no Anexo I do Ed ital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

13,58

12,60

11,20

12,25

lsntdo.têrlal Exo,aLoto MLotê VelorÍotalMarcarModâloUnld Otdê,Itêm

1,94CHAPARRAU7GX
0001

NIOUÉLAOO, TAMÂNHO 1/0, MATERI
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

CLIPE, TRÂTAMEtÍTO SUPERFICI

1OO UNIDAOES

í,80CHAPARRAU7cxNIOUELADO, TAMAN
METAL, FORMATO
COM 1OO UNIDADES.

ÍAM SUNTOEPE RATcLt
210HO

o cAtARALELP

0002

1,60CHAPARRAU7cx0003 CLIPE, TRATAME NTO

PARALEL cAtxA coM

SUPÉRFICIAL
UO, FORMAT

1OO UNIDADES.
NIQUELADO, TAMANHO

1,75CHAPARRAU7cx00M TRAÍ
ÍAMANHO

UPS ERF CIALoMENTPcLt E,
o 4t0,ELAOoUNI

PARALELO cAtxA coM 50 UNIDADES
TRAÍAM SU PE tctENTOELIP

AMANHT o 6/0,N ELADOQU
PARALELO cAl COM 50 UNIDADES,

25,6S3,67CHAPARRAUcx 7
0005

2,332,33MASTERPRINTcx 1

0006 EXTRATOR
TRATAMENTO
DIMENSÔES

êRAMPo. nPo ÉsP
SUPERFICIAL CROMADO

coM 12 UNI
MINTMAS 150x15 MM,

71,9635,98MASTERPRINT2UND

GMMPEADOR, MATERIAL
PROFISSIONAL, CAPACIDADE
FOLHÀS, TAMANHO GRAMPO 2316.

23/10 E 23113, COM AJUSTE D

BASE EMBORRACHADA.

METAL, TI

PROFUNDIDADE

,|0007

10,695,30BACCHIcx 20008 METAGRAMPEADORGRAMPO

no 120, 1() andar, Centro - CEP: 53 010

ail: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site; wv{w
-015 -.luazeiro do Norte - CE - Fone; (flS)l'.5i

R. lntêrventor Fco Erivano Cruz,
juazeirodonorte.ce.gov. br0363 ' E-nr

ís.uesi*:!

VElor unitáÍlo

.---.---a'. -



_ 1 ,,r:sÂJ DE tic/IlcÂo
ESTADO DO CEARA

pREFErruRÂ MUNrcrpAL DE JUAZEIRo Do NoHTr&rl fi
CNPJ: 07.974.082/0001-14 --.- ' \

TRAÍAMENTO SUPERFICI
GALVANIZADO, TAMANHO 23/13,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 1

UNIDADES.

2.2 - Vinculam esta conbataÉo, independentemenle de transcrição:

2.2.'l - TsrÍno da ReÍerência;

2.2.2 - Editrl da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doolmentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRÂZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDÂDE DE PRORROGAçÃO

23,40BRW 't1,70cx 2
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3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, ontad os da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14|1331202í, ou enquanto demner o fomecim ento dos produtos dentro da vigência

do mesmo,

à.r.i - ô p".o o. ,igência será automaticamente píoÍÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãoi.io úí191.ãn.luido no período firmado acima, ressaivadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento,

CúUSULA QUARTA. DOS IíODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 -0regimede exercução mntratual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os prazos e

condi@es de conclusá0,

vinculado a este Contrato.

àntrega, observaçáo e recebimento do objeto consbm no Termo de Referência,

GúUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÂO

5.'l - Náo será admitida a subontrataçPo do objeto contratual

CúUSU;á SEXIA . Do PREç6, DO PA6AMENT6, Do REÀJUSTE E Do REESTABELEçIMENT9 Do

EQU lLÍBRtO ECOt{ÔiilCO-FIilANCEIRO

6.1 - O valor total da conÍahÉo é de R$ s44,53 (quinhentos e quarenta e quatro Éalseclnquentaetrês

centavos).
O: - Uo uâor acira es6o incluídas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução

ã, oUi.ir,lrófrJú. tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais

ú.ià.|úi, taxa de adminisbaçao,irete, seguroi oubos necessários ao cumprimento integral do obieto da

contrataçã0.
ol - ôi'p.s.rrntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conhdos da data do recêbimento

da Noh Éiscal, através de Transíerência Bancária pana o Íomecedor'

S.,l - Ot pttçot inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar,
0363 - E mail: cpl@juazeiro.c

Centro - CEP: 63.010'015 - luazeiro do Nofte -

e.gov.br - Site: www,juazeirodonoÍte.ce.gov.br

ne: (88)3199
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6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser rea.iuslados, mediante a aplicação' pelo

à.r.tãrú, Oá fÊCÀ (ÍnAice de preços áo óonsumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e mncluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será mntado a partir dos

efeitos Íinanceiros do Último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nãodiwlgação do Indice de reaiustamento, o contÍatantê pagará ao conlÍatado a

in portan.i. oi.rr.da pela última vaiaç:o onhecida, liquidando a diÍerença corÍespondente tilo logo se1a

divulgado o lndice deÍinitivo.

ó.g -"ll.t .f.riçó.. Íinais, o tndice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustameáto venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nã0 pgssa

mãis ser uülizado, será adobdo, em substituiçpo, o que vier a ser determinado pela legislação em vigo.r'

O.iõ . ii, ãuênri, de preüsão btaL quanto ão indiàe substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

àajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo'

b-ii:õieaj*t J.É reatizado por apostilamenio, confonne previsão do Art. 136, da Lei 14,13312021'

ó.iz --p.aiã ser reestabeleci'dá í"ràÉo quó as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

ánir.t Oí. a relribuição Oa Áiminisúaçad para 
'a 

justa remuneração do fomecimento,.desde que

óúirrirãrJ. o ieestauetàAme.b ô õúÜ;o eànômío-tnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

rãüiárin. fatos imprevisíveis, ou- prerisiveis prém de. consequências incalculáveis, retardadores ou

.d;iü;;; á;;;eql'çã. oo aiúruooio, áináá, ã, o* de Íorça maior, caso fortuito ou Íalo do príncipe,

.rlnõri.rO. áf.. eonômica &tãõrdiraii. á extÍacontratual, noi termos do Art. '124, lnciso ll, alÍnea "d" da

Lái i+fegnozf, oevendo ser foÍmalizado através de ato administrativo'

;-i3 - ó;gdtd; e. reestabelecimento do equilÍbrio econômico'financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 141332021'

CúUSULA SÉTIIiIA. DAS OB ÔEs DO COITRATAI{TE

7.1 - São obriga@es

7.2-ExigirocumPri
do Contratante:

ÀánO Jt toO.t as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o contratado, por esuito, sobre vícios, defeitos ou inconeções.verificadas no objeto fomecido'

plà à.. iáÉ p.i.tô suu*iüiao, reparado.ou conigido, no lotal ou 
-em 

parte' às suas expensas;

Í.á - Ãã.p'rrin.,, Íiscalizar a exeiução do contraio e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a e.pre., p.o *istao de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa 
-da 

execução

à;.q.t;,}; efeito de [qlidaÉ;"ã pagaíento, quando.hàuvér.conkovérsia sobre a execu6o do objeto'

qr*iià-âiittnta., qualidaàe e ôuanüàaàe, conÍorme Art' 143' da Lei no 14'1$n021i

i.if Êr.üálà- p.ú,iãnto ao coái"t Jó oó ,.ot .on.tpondente ao fomecimento do objeto, no prazo' forma

e condiÉes estabelecftlos no presente Contrato;

i.A - &ticar ao Contratado as sançóes previstas. na leie neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuraoora'õãái-oã úunicipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumpÍimento de obriga@es pelo Contratado;

;-õ:íüti;ffinte eri'rtú oeriúã iobre tooai as solicitaÉes e redamações relacionadas à execução do

Dresente contÍato, íessalvados or req*,irent* maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

be nenhum interesse para a boa exectção do ajuste

ijôf -ÂÀJ.ini.t.@o terá o pã.íàá lO (dôz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

p.ád..idit,.dritidai pronogafo por igual perlodo, quando motivada'

|.ti - nrrponO., eventuais ie,áúJsOã reestabelecimento do equilíbdo emnômico-Íinanceiro feitos pelo

contrahdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro teP: o:.olo-ots - Juazeiro do Norte Foner (88)1199'' rosE ;*'.Y"
MARCoNoES:r#§!,,,,,*
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0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce gov.br - Site: wwtÀ/ruazeirodonorte.ce.gov,br
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7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer c0mpromissos assumidos pelo Contrabdo com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRIGAçÕES Do CONIRATADO

8.1 - 0 Contmtado deve cumPÍir todas as obrigaçoes @nstantes deste Contnato e em suas peças vinculadas,

assumindo omo exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentss da boa e peÍfeita execução do

segurança do co ntratante;

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:.

ã.áli.rponrãoirirãr-se pelos vícioá e danoúemrÍentes do obleto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede-a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.+ --Atender às detànninações regulares emitidas pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

l.rt. f si, ii árLin: g.tsà, de 20'2i) e prestar todo esdaÍecimento ou informação por eles solicitados;

à.S - Rrp.rar, corrigir, remover, reonstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou 
.em 

parte, n0 pÍazg

nxaOo pào fiical dã ontrato, os prodúos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inoneçôes

resultantes da execu$o ou dos materiais empregados;

b.ã :i.rp.-.*úirúi-se pelos vícios e danos ãemnentes da exeotção do objeto, bem como por todo e

qr.lqr.iá.no ..riado à Administraçpo ou terceiros, ná0. reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou

ã-ãÀirp.ntr.rnto da execuçpá âontratual pelo contÍêhnte, que Íicará autorizado a desontar dos

pagamentos devidos, o valor @rÍespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregaiáo setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal

oara Íins de oaoamento, os seguintes documentos: 1) piova de reguláridade relaüva à Seguddade Social; 2)

ãrtiOào ,nirn"tà rebtiva aos 
-tributos 

fedenis e à Dlvida Ativa da União: 3) certidÕes que comprovem a

reoularidade Derante a f...nOa 
-ÉttaOr.t 

ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

ffiü;;-Rarut;,ioiorããiors _ cRF; e 5) Certidão Nesariva de Débiros Trabathistas - GNDT;

ã.ó'- n.iãonrãlirizar-se pelo cumprimento áe todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais pr.ri.táJ em bgislação especíÍica, cuja inadimplência nâo transfêre a

responsabilidade ao conkatants e não poderá onerar o-objeto do contrato:

B.g'- Comunicar ao Fiscal do ontratà, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execlção do objelo contratual'

a.tO lparatisar, por determinaçãíâó contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoubensdeterceiÍos.
glllúánter orrante toda a ,igciúá oó óntnato, erã om'patlbilidade com as obígaÉes assumidas' todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação; ,
óií- ôi.prlr, ãuranie todo o pãifoOo de execu6o do _contgto, 

a ÍeseÍva de cargos prevista em lei para

Dessoa com deficiência, prt. ,.áúiiúú a, púáoncia Social ou para aprendiz' bem mmo as reservas de

cargos pmvistas na legislaçáo (art. 116, da Lei n'o'14'133, de 2021); .

ã.iã . õorprou.r a ieseúa dr .argã. à qr. re refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo íscal do

ániato, ài1 a indicat'o dos emfreõaOos qie preendteram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo Único' da

Lei n." 14.133, de 2021):

a.i+ - gu.rO.r iiSilo so'úre todas as inÍormaçoes obtidas em deconéncia do cumprimênto do @ntrato;

g.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua

orooosta. inclusive ouanto aos custos variáveis àemnentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

âffiffi.;ü:i.;,;ü; furÀú inicliment. em sua proposta náo seja satisíatório para. o.atendimento do

ãúiáli oá .o.t"tacao, er..to qrándo oconer algum dos eventos anolados n o arl. 124' ll, d, da Lei n0 14 133'

de2021.
a.rã ãrprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORÍ

CNPJ : 07.974.082/0O01-14
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8.17 - Alocar os emprêgados necessários, com habilitaÉo e conhecimênto adequados, ao pêrfeito

cumprimento das cláusuhõ deste contrato, fomecendo os matedais, equipamentos, fenamentas e.utensílios

demãndados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomenda$es de boa técnica e a

legislação de regência;

a.ig -'OÍienhr ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20í8, adotando medidas eficazàs [ara prote@o de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato;
g.íg -'Conduzir os trabalhos com estrita obsoÍvância às normas da legislaÉo pertinente, ormprindo as

determinaSes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

mãtoooseiecutirios que fupm às especifcaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

A.ãi- flao pàrmitir a üttizago Oe qjalquer úabalho do mênor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz p;ra os maiores dê quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito angs

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de exeorçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.1332021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual Período, a

critério do contratants, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, Podendo

optar por cauÉo em dinhei ro, tltulos da divida pública, seguro4arantia ou fiànça bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valoÍ total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguronarantia, a aPólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término destê Prazo de ügência, permanecendo em ügor mesmo

que o conúatado não Pague o Prêmio nas datas convencionadas'

9.4 - A apólice do seguroga rantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emisúo do respec'tivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a subst ituição da apólice de segurogarantia na data de renovaSo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período íique descoberto,

ressalvado o disposh no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de susPensão do contrato por ordem ou inadimp lemento da Administraçã0, o contralado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a aÉlice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento Pela Adminiskaçá0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o Pagamento de:

9.7.1 - prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

Íomecida, com coÍToçáo monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida Pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante regisÚo em sistema cenúalizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômios, conforme definido pelo Ministério comPetente

9.11 - No caso de garanti a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por bano ou instituiçao

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais Pe lo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

obdga@es nele previstas;

ó.i.ã--'.uft.t.à"tórias e punitivas aplicadas pela Administrafio à ontratada; e

ó.2.ã - oUrigaçoes trabalhistas e pie-r,[riánciariàs de qualquer natureza e 9aÊ com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õi-- Á ráo.lioãàr seguronaranüa somente seÉ aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

õ:à'r; àãti. e'm oínneiio deierá ser eÍetuada em favor do contÍatante, em conta específica a ser

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10
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9.12 - No caso de alteraÉo do valor do confato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeko§ utilizados quando da contratação.

ôliíló. o valor da'gaántia for utilizado total ou parcialmente em pagamênto de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se ã Íaan a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

S.ia - O Conl,..tante executará a garantia na forma preüsta na legislaÉo quê Íege a matériê.,

ó.f+.f - O emitente da garantia áfertada pelo coniratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

ini.io o. p..á*to admin]sbativo para apuia6o de desolmprimento de dáusulas contrafuais (art' 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

ó.r+: - c.ro se tÍate da modal'nlade segurogarantia, ocomdo o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçao e comunicação poOtÉo õconti tora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

;;útü ú; sinisto, desde que respeitados os pÍazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

úi"rái o.t 
"grr.rentaçoes 

da superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

ô.iS - i-t.Sr"i,*-á a gârantia oríã rásrituiÉo oa apóiice, carta fiança ou autorização para a liberação de

irip-.rta*ài 0,,-úSú,Éi ., Ointreiro a títrilo de gàrantia, ammpanhada.de dedaração do contÍatante'

máOiante termo àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:

ô.ió - À grã^tiriomente seÉ iiueo-J, o, restihrida após a fiel execu@o do contÍato ou após a sua extinção

iài cripa"e*ctusira da Adminiskação e, quando em dinheko, seÉ atualizada monetariamente.

'g]i- õóarántiooÍ não é paÍte àà',a tgirÍat em proçpsso administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetjvo dã apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à confatada'

9,1g - O contratado auhriza o Jnú-t nirã óter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
õ.tS+ gaÍantia Oe execufo é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCffiA . DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

't0. 1 - Comete infiação administrativa , nos termos da Lei no t4lgg, de 202t, o contratado que:

R. lnterventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Cenüo - CEP: 63-0 1ct-ü5 - Juazeiro do Norte - CE - e: (88)3199-

a) Der causa à inexeflÉo parcial do contrato;

;íil;ffi;;];;;e;à;E;.i.iililtratt que cause srave dano à Administração ou ao tuncionamento

dbs serviços públios ou ao interesse coleüvo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contÍato;

dl Ensêiar o rêtardamento da execução ou áa enúega do objeto da contrataçáo sem molivo iustiÍicâdo:

;í ü,j|-..áidü;.naç.o táú oi, preshr declaáção falia durante a execução do contrato;

fl Praticar ato fraudulenlo na execução do contÍato;

() Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de quahuer natureza;

ií Éi.iiããt.to lesivo previslo no art. 5o da Lei no '12'M6, de 1o de agosto de 2013'

iô.2 - óeàó apficadas ao ontratado quà inconer nas infrações acima descritas as seguintes san@s:

10.2.,t - Advertência, quando o rànÇt Oó der causa à inôxecu@o parcial d9 con-tla]., sempre que não se

i;;fi*t;húú;dãpenatidade mais grave (art' í5ô, § 2o' da Leino 14 í33' de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e óánúúi qu.,iao praüdda-s as condutas descritas nas alíneas'b", "c' e "d"

do subitem acima deste contrato, sempiá àue nao se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iõ:.à - b..rãáÉo oe iniooneioãià para ticitar e contratar, quando praticadas_.1s-TnqyPr descritas nas

àú.rár,.-., t,.g1r.n'Oo suUitemãrjina deste Contrato, bem como nás allneas'b', 'd e'd', que justiÍiquem

ã'iÁúriúL oà üúlidade mais grave (art' 156, § 50, da Leino 14'í33' de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 -Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

0363 - E-ma il: cpl@juazeiro.ce.gov br - Site: 'riww.lu
azeirodonorte,ce.gov-br MrÂrc{o(Jffi,,
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10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extint'o do 
-conlnato 

por

descumprimento ou cumprimenm inegúlar de suas dáusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.â - CompensatóÉa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.

10.3 I A aplicação das sançóes previstas neste Conkato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao ContÍatante (art. '156, § 90, da Lei n0 14'131'de20211

f d+ . iàOas a-s san6es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente om a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

tOi.i - Ânes da aplicação da muÍta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dah desua intima$o (an' 157, da Lei n0 14'133, de 2021)

iO.+.2 - S. a multa aplicada e ãs inOenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenúalmente devido pelo Contratante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (aÉ. 156, § 80, da Lei no'14'133, de 2021\' . .
,10.4.3 - Previamênte ao encaminhamento à cobrança iudicial, a mulh poderá ser. Íecolhida

administrativamenfe no prazo máximo de 15 (quinze) diai úieis, a mntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

ró.s - l áprioÉo das sanções realizar-ie-á em processo administÍativo qYt a!t?glLt--oPlfgl?'io t'
.rú. Oefãàáô Contratado, oUserránào-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do aÍt'. 158 da Lei

no 14.i33, de ZOZ1, para as penalidades àe impedimento de licitar e contratar e de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

ió.0 _ ua aprilaç.ao das san@es serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a graüdade da infÍação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d\ os danos oue dela oroÚerem para o Contratânte:

;í ;"i;il;#;á, íãpã,rriç^i.únto de programa de integridade, confoÍme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle r- ^^^, -..^ .^-r.^-
iOlZ - O. atos previstos como infra@es administraüv€s na L€i no 14.133, de 2021, que lambém sejam

tipmcaOás mmo'atos lesivos na Lei no 12'846, de 2013, serão tp'fd91-1,1-119:'!::,^T1t1'91e-nt'' *'
.i.i** ãut i, ourervados o rito procedimãntal á aúoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159)

jô.g - A p.*illidroe;urtoica ao'óoiratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da mm abuso do

àiràit pãià iá.irúr, ehobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste contrato.ou para

pi*àdr .ó.n ráo patrimonial, ., nãr.. ..r0, toáos os efeitos das sanÉês aplicadas à pêssoa jurldica seÍão

ãri.nOú.,.or rrri administradores e sócios com poderes de administraçâ0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo oro .0, tàlr6o de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os câsos, o *nioOitOrio, ãampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).

io-g . ó Conrraunte deverá, nã frazo máxlmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaSo da

,ãniao, into-.1 e manter atualiiados os dados ràâtivos às sançôes por.ela aplicadas, para fins de

ilúi;ú;J; ;; Cadastro ttacionál Je Empresas lnidôneasj Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Éi.lpr.*i pr.io* (Cnep), instituidos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei n0 14 133' de

2021],.

ióió - m sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passíveis de reabilitagão na forma do art. 163 da Lei no 14133U'

ió.f i - Or débitos do.ont trdo pao mm a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscÍitos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou do oukos contnatos administrativos que

R. Interventor Fco Eíivano Cruz, no 120, 10

0363 - E-mail: cpl@iu
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e{}s r\
o contratado possua mm o Município conlratante, na foma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2ô, de 13

de abril de 2022

CúUSULA DÉCIilA PRIMEI RÂ - DA EXÍINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contÍato se eíingue quando olmpridas as obrigações de ambas as partos, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanlo.

ii.ã - si as obriiaçoes'não forem cumpridas no pmzo estipulado, a v'tgência fcará pronogada até a

conclusão do objetã, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i i.à.t - erando a não conclusáo do conlrato refeflJa no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) FicaÉ ele onsütttído em mora, sendelhe aplicáveis as respeclivas sanções administrativas; e . ... .

Ui CoOria á nOrinistraçáo optar pela extinção do conlÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

113. Constituem moüvos para extinção do contato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentês

autos, as situaçõês previsias no AÍt. 137, da Lei no í4.133/202í, assegurados o contraditÓrio e a ampla

ããiárà, á, óui.*ancia às previsões conüdas nos artigos 
,t38 

e 139 da referida tei.

GúUSULA DÉCII,IA SEGUN DA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

'12.1 - As despesas decorÍentes da presente contratação onerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçâo orçamentária abaixo discdminada:

tlsmcnto dc
^tivldadâ

Unld.
33903000.00001020003 2104 22.0tt2

12.2 - A dotação Íelativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oúm.ntÀri. àspectiva e liberação dos cÍéditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CA§OS OMISSOS

13.í - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disPosi@ es ontidas na Lei no '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es ontidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCI,IAQUART Â. DAS ALTERAÇÔES

de2021.
ii.z - ô ontrataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas ç6ndi@es contratuais, os acréscimos ou supressões

qr. r"-niárà. n.."ssáriõs, até ífiriú 0.25% (vinte e óino por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
il.ã- Ã arteraçoes contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüvo.

i+.q - nüi.t.'r qre não caracterizam alterafo do contrato.podem ser realizados por simples apostila'

oiipensaàã a ceredra@o de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

14.'l - Eventuais alteraçôes ontratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 121 e seguintes da Lei n" 14.133,

cúuSULA DÉCIMA OUINTA . DA PUBLICAÇÃO

15.í - lncumbhá ao confatante diwlgar o presente lnsEumento no Portal l',lacional de Conrataçoes PÚblicas

(PNCP), na forma preüsta no art' 94 da Lei 14"133, de 2021, bem como no respêctivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 20í1

;tor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenbo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - C (88)31ee-
R. Interve

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.b r - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov'br
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - 0 Foro competente Para di rimir quaisquer dúvidas oÍiundas do píese nte Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleih para dirimir os litígios que demrrerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem ser @mpostos pela conciliação' conforme art. 92, §10, da Lei no

fifi3%.

Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçpo final, completa e exclusiva de. acordo

ãntre etas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus

lurídims e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

l- q._ Í-

Renato s de Lima Silva

0rdenador( de Despesas

Seoetaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

rosEM RcoNDEsffrl:hmi#
FERNÀNDES:1257 Flrr{ NDESIÚ7r1'e&

fi+g8o6 àdG ro25.o1.ro 2c!ú3r

PAPEI-ARIA CAJAZEIMS LTDA

41 .883.167/0001-25

CONTRATADA

klú lJs rcJz+l'bPa

Ct F.Q-J§..t!139.1. .k.
2\

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010'015 - Jua.ei,o do Norte - CE - Fone: (88)3199
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Contrato que entre si Íazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, abavés da Secretaria Municipal Meio Ambiente e

Serviços PÚblicos e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa iurídica de direito públio intemo, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001í4, através da(o) Seuetaria Municipal Meio Ambiente e Serviços

púbticos, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Degesas, t(l) !l(t Genilda 
.Ribeiro

giiveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATIINTE, e de outro lado

PAPELARA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha sarmento, 49, Centro, Cajazeiras ' PB,

Conúto: íí)8592-9913 e E-mail: Íinanceiro@supermercadocaiazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.S83.i67ó00i-2S, neste ato representaãa por José Maicondes Femandes, portado(a) do.CPF n0

fZS.iif.lgg-06, apenas denominaàa de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contnato,.oriundo do

pràesso or Riejao ehffinico no 2024,12.05.1, em conformidade com as disposições contidas ne Lei

Federalno. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

GúUSULA PRIiIEIRA. DA FUNDAIITENTAçÃO LEGÂL

1.1 - Processo de LicitaÉo na modal idade Pregão EleEÔnico no 2024.1 Z0S.t, Oe acordo de acodo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda

Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumonto tem por objeto a AquisiÉo de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

nos quais a Contratada sagrou-se
conÍorme especiÍicaÉes conslantes no Anexo I do Edital Convocatório,

vencedora, na brma discriminada no quadro abaixo:

Lot : Lotr O,l - Mat rlal do nlê V6lorTotal

6,54

39,20

35.00

73,40

36.00

23

lr'alor unltárlolísrcdÍtlodolot nld Qtdê.Itm

3,27LEONORAcx 2
TMTAMENTO SUPERTICAL NIO
RESINA TERMOPúSTCA E AÇO
FORMATO CABEçA REDONDO, CO

VARIÂDAS, E MM, CAIXA COM

MAPoETI oPEFIAL ETN CABEÇA

NIO

UNIDADES.

0001

97.00í.94CHAPARRAU50cx
0002 CUPE, TRATAMENTO

NIOUELADO. TAJIIANHO I/0. MÂTERI

METAL, FORMATO PARÂLELO, CAIXA
1 UNIDADES

SUPERFICI

1,80CHAPARRAU20cx
0003 CLIPE. TRATAMENTO

NIOUELA0O, TArvl,ÀNHO
METAL. FORMATO
coM íOO UNIDADÉS

SUPERFIC
ZO, MATER

PARALELO

1,96cx N
CAIXA C 1OO UNIDAD

SUPERFICI
PúSTICO, TAMANHO 28 MM,IOO FOLHAS
CLIPE, TRÁTAMENTO0004

32,001,60m CHAPARRAUcx
0005 CLIPE, TRATAMENTO

PARÂLELO CAIXA COM

SUPERFIC
NIOUELADO, TAMANHO 3/0, FORMAT

1OO UNIDADES.

r.75CHAPARRAU20cx
CLIPE, TRÂTAMENTO SUPERFI
NIOUELADO, TAMANHO 4,/0.

PARALELO cAtxA coM 50 IDADES

0006

3,67CHAPARFÂUcx 20

PARALELO cAtxA coM

SUPERFICI
6/0, FORITA

50 UNIDADES.

CLIPE, ÍRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO

0007

2,3310 MASTERPRINTcx000E EffiÍ6R --õRAT\,-PO, NPO ESPAIU!4,

R. Interventor Fco Érivano Cruz, no 120, 10 ândar, Cenfo -

0363' E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br

5 - Juazeiro do Noíte - CÉ - Fone: (88)319t'
zeirodonoÍte,ce.gov. br

CEP: 63.010-01
- Site: www.jua
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143,007,15BAZZÉ20UND

0009
SUPERFICIAL, PINÍADO, METAL, DE MESA.

cAPAcrDÀoE ATÉ 25 FoLHAS, TAMANHo
DO GRÂMPO 2616. MEDIOA APROXMADA
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE CARGA
DE No MlNlMo 1oo cRAMPos.

GRÂMPEADOR, TRATAMENTq

35,S8MASIERPRINÍ5UND

GRAMPEADOR, MÂTERIAL
PROFISSIONAL, CAPACIDADÉ lO()

FOLIIÂS, TAMANHO GRAMPO 23/6. 23/8,

23/íO E 23113, COM NUSTE OE

PROFUNOIDADE. BASE EMBORRACHAOA"

MEÍAL. TIPO0010

,r1,404,'.14MASTERPRINTcx 10

GRAMPEADOR. MEÍAL

GALVAN IZADO, TAMÁNHO 26/6, USO

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

GRAMPO PAR,A
SUTRATAMENÍO

UNI

001'l

305,006,10BRW50cx
GRÂÀ4PO TRILHO ENCA
COMPRTMENTO 80 MM, PARA APU
E FIXAÇÃO FOLHAS. ÍRAT
SUPERFICIAL NIOUELADO, CÀXA

DERl\lADOR,

coM
UNI

0012

162.96cÀvlAUNO 10

PÉRFURAOOR DE PAPEL,
OE FERRO FUNDIOO. COM CAPACI

BASE A

sAZADORE2coMDE 001 FOLFIAS,
MM RÊGUAíEOM NDO 1 5X240X260)(

ESQUAD RO NA COR CINZA.

0013

25,20MASÍERPRINT10UND

0014
CAPACIOADE DÉ PERFURAÇÁO OE

EL, 2 FUROS,PERFURADOR DE PAP

METÀ. EBAS BOEEMFOLHAS,
REDONFUROSETM ÁLlcÀNTURÂPI

cOM MARGINAOOR. 2.E9 34

do artigo 105, da Lei n' 14.1331202'1, ou enquanto

TMTAMENTO SUPERFICIÂL CROMAD
DTMENSóES MINIMAS lsoxís MM, cA
COM 12 UNIDAOES

2.2 - Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Evenluais anexos dos do@mentos supracitados'

CúUSUI.À TERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSI

3.1 - O presente contrato teÉ vigência é até í2 (doze) meses, mntados da da

179,90

1.629,60

252,00

BIUDADE DE PRORROGAçÃO

ta de sua assinafura, na forma

deoner o fomecimento dos produtos dentÍo da vigência

do mesmo.

ã.t.i -ô p".o O. rigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãliàtr .aã m ót.tuiao no pertoOo irrmàOo acima, ressaivadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contÍatâda, previstas neste instrumento.

GúUSUIáQUARTA. DOS ÍúODELOS DE EXECUçÃo E DE GESTÃO COT{TRATUAL

4.1 - 0 regime de execu

condiçoes de condusão,

vinculado a este Contrato.

Éo contÍatual, os mode los de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONT RAT Ão

5.1 - Náo será admitida a subcon trataÉo do objeto contratual.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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CúUSULA SEXTA . DO pREçg, Do PAGAMEITq, Do REAJUSTE E Do REESTABELE6I;;E1ÍTo 0o

EQUtLIBRtO ECONÔlrllCO-rtHxlcelno

6.'l - O valor total da mntratação á de R$ 2.893,34 (dois mil oitocêntos e noventa e três r€ais e trinta e

cúusuLA sÉnilA - DAs oBRlcAçÕ ES DO COI{IRATANTE

)ct

quatÍo cêntavos).
6.2 - No valor acima esEo incluídas bdas as despesas oÍdinárias diretas e indketas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incide;b;, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contrataçã0.
6.3 - Os pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tnansferência Banéria para o fomecedor.

6.4 . Os preços inicialmente conhahdos sâo fixos e inealustáveis no prazo de um ano conlado da dala do

orçamento estimado.

O.á - npOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação' pelo

contratante, do lpgÀ (Índice de Preços áo óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas

e conduÍdas após a oconência da anualidade.

6.6 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao @ntratâdo a

úpoúncia calculada pela última vaiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍiniüvo.

6.8 --Nas aferições Íinais, o índice uülizado para reajuste será, obígatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, seÉ adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçfo 
-em 

vigor'

O.iO -1aausencia de preüsão legal quanto ão índice substituto, as paíes elegerão novo Índice oÍicial' para

reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo'

6.1i - 0 reajuste ürárealizado por apostilamenio, conforme preüsão do AÍt. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - podárá ser reestabelecida a relação quB as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contÍatada e a retribuição da Adminisúação para a justa remuneraçã0. do fomecimento,. desde que

àUi.túánao o reestabeÉcimento do equillÚrio eonômi-co-Íinanceiro inicial do contrato, na hipÓtese de

iolrávirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeOitivoi da exeorção do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

ó'nnguranOo álea econômica áilraordinária e extracontralual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da

Lei 14.133t2021, devendo ser Íormalizado através de ato adminisfatlvo'

6.fi - O peOido ae reestabelecimento do equilÍbdo econÔmico-financeko d€verá sêr formulado durante a

vigência do contrato e antes de evenlual prorÍogaÉo nos teÍmos do arl. 107 da Lei no 14.'133/2021.

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de lodas as obrigações assumidas pelo Contratado' ds acordo com o contÍato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contÍato;
7.A - Noiificar o C,ontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconegoes veíÍicadas no objeto Íornecido,

para que seia por ele subsütuido, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

i.S - Àcprpãnn.r. Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Conttatado;

7.6 - Comunicar a empÍesâ para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de tiquiOa6o e pagamento, quando houver mntÍovérsia §obre a exeqJção do objeto,

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei no 14.13312021;

R. Interventor Fco Erivano Cíuz, no 120, 1o andar, Cenko - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199- 0E5
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7.7 - Efetuar o pagamento ao ContÍatâdo do valor conespondente ao Íomecimento do obieto, no prazo, íorma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste ContÍato;

7.9 - bienüficar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoçáo das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigapes pelo Contratado;

i-10 - Êxp[citamente eriitú deiisao sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Conkato, 

ressalvados os rcquerimentos manifestamente impertinentes, meramentê protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do a,iuste.

7.10.1 . A Administraçáo teÉ o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pÍorogação por igual período, quando motivada'

|.it - nesponOer eventuais 
-pe-OiOds 

Oã reestabelecimento do equilibrio eonômicofinanceiro feitos pelo

contÍahdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

2.12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusuLA otTAvA. DAs oBRlcAçÕEs DO CONTRATADO

objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguh dispostas:.

õ.á:iãú.ãúíáãi-se petos vr'íoi e danoúemnentes do objeto, de acordo om o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunlcar ao conpatante, áo pr.ro máximo de 24 (vinte e quaúo) horas.qu€ antecede- a data da

ãntr.gá, or .otiros que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, om a devida comprovação;

g.a --Atender às detàrmina@es regulares emitidas pelo hscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior

t.rt. rsi, ii ;. L.i n: tl.t gà, oe zozl) e prestar todo.esclarecimento ou informaÉo poÍ eles solicitados;

à.S - Rrp.rrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
.em 

parte, n0 prazg

n*àOo pào fiical dã mntrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

b.õ :ãàrpr*áulfúi-se pelos vlcios e danos ãeconentes da execução do objeto,..hem como por todo e

q;qràií;ã.rriàoo à lorinirt .ção ou tercekos, nã0. reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

d aümpanhamento da execuÉo ôontratual pelo contratante, que licará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos.sofridos; 
..

b.i- O *,trat Oo Oeverá entregar ào setor responsável pela Íiscalizapo do contrato, junto com a. Nota Fiscal

óã" nnr a, p.úrento, os segiuintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social; 2)

ãenidao mnjuú rehtiva aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidoes que @mprovem a

ãórúOãJr'p.rrnte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

Cãrtúaã o. i.grtaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

A.g - R.rponrãuitizar-se pelo cumprimento áe todas as obÍigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

ámeàals e as demaià previstas em legislação especifica, oja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o-objeto do contrato;

g.g'- Comunicar ao Fiscal do ontratô, em tempo hábil, qualquer oonÉncia anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

S.iO I paratisar, por determinação âo ontratante, qualquer alividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quó ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

À-t,l - Manter durante toda a ügência do conúato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.1 - 0 Contratado deve cumPrir todas as obrigaçoes conslantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deone ntes da boa e PeÍfêita execu@o do

R. Interventor Fco Eíivãno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiÍo do Norte - CE - Fone: (88)3199
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CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECucÁ0 CONTRATUAL

9.1 - A ontratação conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9.2 - 0 mntratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do mntratante, contado da a§sinatura do contÍato, comprovante de prestação de garanüa, Podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dlvida pública' seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

conesponde nte a 5% (cinco por cento) do valor total do contmto.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a aÉlice deverá ter validade durante a vigência do

ontrato e por mars 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo sm vrgoÍ mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro4arantia deverá acompan har as mod ificações referêntes à vigência do contrato

\v&<

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execut'o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos preüstas na legislação (art. 116, da Lei n.'14.133' de 2021);

8.1á - bomprovar a reserva de cargos a que se rehre a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, mm a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em demrrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposh, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

lomplementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisÍatório_ para o atendimento do

objeio da ontrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados noaÉr.124,ll, d, da Lei no 14'133'

de2021.
áfO - Cumpfr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍabnte;
á.ü - hocar os ompregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprirnentíOas cláusulaí deste conlrato, fornecendo os màteriais, equipamentos, feramentas e ltensílios

demandados, cuja quanlidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

A.iA -'Orienhr ã tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13'709, de 14 de agosto de

ZO1A, aOotanOo medidas eficazàs Éana proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;
g.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpíndo as

dêterminaÉes dos Poderes Públicos.

B)o . Suuheter preúamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉ6, quaisquer mudanças nos

mãtodos exefltivos que fujam'às especificações do memorial descriüvo ou instrumento congênere'

8.21 - Nao permitir a üttiza6o Oe qúalquer lÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pára os maiores dà quatoze anos, nem peÍmitir a utiliza@o do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'S.S -'arla permitida a substituição üa apólice de seguronárantia na data de ÍenovaÉo or de aniversário,

desde que'mantidas as condiÉes e coberturas da apólice vigente e nenhum perlodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

s.o - Ha nipoteà de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará deso'brigado de reàovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuSo ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7 - Agarantia asságurará, qüahuer que seja a modalidade esolhida, o pagamento de:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CenÚo - CEP:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumpÍimento do objeto do contÍato e do náo adimplemento das demais

obÍigaÉes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e puniüvas aplicadas pela Administração à contratada; e

g.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contmtado, quando couber.

b.A - A modaliOaàe seguÍo{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia ú Ointreiio deverá ser efêtuada em hvoÍ do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com oneção monetária.
g.tO- Cáso a opçaó seja por utitizar títulos da dívida pública, estes devem teÍ sido emilidos sob a forma

escritural, meOiairíe regiótro em sistema centralizado de liquida@o e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pálos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente..

g.1j . No caso de gàrantla na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamànte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá @nstar expÍessa

renúncia do Íiador aos beneflcios do artigo 827 do Codigo Civil'
g.tZ - lto caso de altena$o do valor ão contrato, ou prorogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetro§ utilizados quando da conlrataÉo.

ólis - s. o valor da gaánüa for uülizado iotal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo' o

óontrataoo obriga-se á larer a Íespectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

ó.i+ - ô ôontr,atante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.il.t - O emitente da garantia ófertada pelo contrahdo deveÉ ser notiÍicado pelo contratante q.uanlo ao

inírú d. p...r.o admin]srrativo para apuraçlo de descumprimenlo de dáusulas contratuais (art 137' § 4',

da Lei n.o 14.13312021).

óll: - C35o se trate da modalidade seguronarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

àáJtrri..6o e comunicação podeao õmrrei fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

*g.tirà d sinistro, desde que respeitados-os prazo_s prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teríos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados 'SUSEP'

ô.i; - ú;sr"i'*r-á a gârantia mm a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÉo p-ara a liberação de

,portan.lri Jrposihdãs em dinheiro a tituio de garantia, acompanhada.de declaração do conlÍatante,

médianre termo ckcunstanciado, de que o ontratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô:iá fÀ gilitaárrnre sera iiberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÉo

por culpa-exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monelariamente'

õlf -'ô SarantiOor não é parte para flgurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dã apurar prejulzos e/ou aplicar sanÉes à contratada'

S.,ig - O contratado áutoriza o contratante; reter, a qualquer tempo, a ganantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execufo é independentê de eventual garantia do produto'

CN PJ: 07.97 4.082 I 0001-14

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÔES E SANcÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍrat'o administrativa, nos termos da Lei no tl.1g3, Oe 202t, o conlratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi ó;;;ú à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ãi É^rÀÉií"ura.rento da exe.uçáo ou da entrega do-objeto da contratação sem. motivo justiÍcado;

ãi Àpieienta, OocrmenhÉo falsa ou prestar dêclaraÉo falsa durante a execução do contÍato;

f) Praticar ato fraudulento na exeorção do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

É1 Pratlcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inorrer nas inÍnaÉes acima descritas as seguinles sanções:

'10.2.'1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralq sempre que náo se

iustiÍicar a imposiçpo dà penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

iO.Z.Z - trp.Oiránto de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', 'c' e "d"

do subitem acima destê Contralo, semprê que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei n" '14.í33, de 202'l);

tO.á.ã .'Declaraçao de inidoneidad'e para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

allneas "e', "f', "g;. "h" do subitem acima deste Contnato, bem como nas alíneas "b', "C e'd', quejustiÍiquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10.r.4.1 - Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O ataô suplrior a 20 (vinte) dias aúoriza a Administração a promoveÍ a extinÉo do-contÍato pgr

dàscumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, confome dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 202í.
tO.e.,+.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contÍato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

t0.3 I A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nã! exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

f Ol - toAas a-s sanções previstas neste Contrato pderão sàr aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 7", da Lei n" í4.133, de 2021).

f óJ.i - Ântes da aplicaÉo da muíta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da daia desua inümaçpo (art. 157, da Lei no í4.133' de 2021)

tO.+.2 - Se a multa aplicada e ãs indenizaçOes cablveis forem superiores_ ao valor do pagamentg

àr.núarãnu a*ido pelo Contratante ao Conúatado, alám da perda desse valor, a diíerença poderá ser

cobrada judicialmente (arl.'l 56, § 8", da Lei no 14.133, de 2021)' 
.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamênto à obrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administraüvamentê no prazo máÍmo de 15 (quinze) diai úteis, a mntar da data do recebimento da

comunicaSo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A ápficação das sançôes realizar-se-á em pÍocesso administÍaüvo que assegure o contraditório e a

arú. oer.o .à contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e paÉgíafos.do aft..'158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades àe impedimento de licitar e conbatar e de dedarafro de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

iO.g - Ua apticaÉo das sançóes seráo considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14'133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íiÃpr..tJç.r ", 
ô aperfeipamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos

órgãos de controle

to]z - os atos pÍevistos como infraÉes administÍativas na Lei no 14.133, de 2021, que tâmbém seiam

tifmcaaos como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados- conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade ompetente deÍnidos na refedda Lei (art. í59)'

iO.A - Á p;rsonafidade .iurídica do Contratado poderá ser desonsiderada sempÍe que utiliza-da com abuso do

direito pàra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contato.. ou para

provácar cànf,rsao patrimonial, e, nesse gaso, toáos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurldica seráo
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coliga$o ou controle, de íato ou de dheito, com o Contatado,

observados, em todos os casos, o mntnaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

i0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

san@o, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.fins de

pubÍcidade no Cadastm Nacional de Empresas lnidônease Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Lrpr.r.r Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161' da Lei no'14.133, de

2021\.
t0.1ó - As sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

sâo passlveis de reabilita@o na forma do art 163 da Lei no 14.133121.

10.íi - Os débitos do confatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, nâo inscÍitos em dÍvida ativa, poderáo ser @mpensados, total ou parcialmente,. com os

créditos devidãs pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo conhato ou de outros @ntratos administrativos que

o contatado possua com o úunicipio contÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

GúUSULA DÉCMA PRIMEI RA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1'1.í - O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigaçPes de ambas as paÍles, ainda que isso ocorra

GúUSULA DÉC[iiA SEGUNDA. DA FONTE OE RECURSOS E DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

12.í - As despesas de@ÍTentss da presente contratação cone rao à conta de recursos oriundos do Tesouro

\-/ Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

antes do prazo eslipulado para tanto.

ii., - $ ãi ourilaçoes'nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objefõ, caso em que deverá a Adminlstração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

1 1.2.t - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior deoner de culpa do conkatado:

a1 Écaa ele mnstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminislrativ?s; ê . ...

úi púera a AdministraÉo optar pela extinçao do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
'l 13 - Constituem motivos para eÍinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. í37, da Lei n" 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obiervância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

ÉlrnGítD da DrsÂtivl.Ld.Unld.
339030000003.2.085.0m018009

í2.2 - A dofação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

Oifimentaria iespectiva e liberação dos créditos onespondentes, mediante apostilamento'

CúUSULA DÉCIIiIA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - os casos omissos serão decid idos pelo contnatante, segundo as disposises ontidas na Lei no 14.'133,

de2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos

cúUSUtÀ DÉCMA AUARTA- DAS ATTERACôES

14.í - Eventuais altêraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplin a Oos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraÉss contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüv0..

14.4 - Registros que não caracterizam a[áração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebra@o de termo aditivo, na Íorma do art. í36 da Lei no 14.'133, de 202í '

cúusULA DÉC[llA QUINTA. DA PUBLI

15,1 - lncumbirá ao mntratante divulgar

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da

em atençáo à Lei no.12.5Tl ,de2011.

o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes PÚblicas

Lei 14.133, de 202í, bem como no Íespectivo sitio oficial na lnlemet,

cúuSULA DÉCüA SEXTA. DO FORO

16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentê Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não Puderem ser compostos pela conciliaçã0, confo rme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Dedaram as partes que este contnato onesponde à manifestaÉo final, completa e exdusiva de.amrdo

ãntre elas ceieUraOo, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurldicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de

TES MUNHAS:

1)

lda Ribeiro Oliveka

o(a) de Despesas

Secretaria Munic eio Ambiente e Se rviços Públ

CONTRÂTAN

ros E MARcoN DEs §l;!:ff.ffi ;II'
FERNANDES;l 257 rErrÀxotÍr25711.s06

114ggoó o.t6 r025or 'l o 2c5lÚ4

PAPELARIA CAJAZEIRÂS LTDA

41.883.í67/0001-25
CONIRATADA

&" PF ........a#.h.é.% §.R......

5

,,1-9^ lnrrrnç1/'-""""""""""' e&{ lal:Sgr* W#-2- à1 4'bt

Orde

Ge
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CONT TO N0 2025.0í 8-0163 /'

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secreteria Municipal de Agricultura e

Abastecimento e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA,

para o fim que nele se dedara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa iurÍdica de direito público intemo, inscÍito no

õUp.,Uf 
'soU 

o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secreteria Municipal de Agricultura e Abastecimento'

n.it .io r.pt ..ntada por sêu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). c'cer9l9-q.9$ Sampaio de Lima

, residente'e domiciliado(a) nesta cidaoe, apenas denominado de CoNTRATAI{TE, e de outro lado

ilpeunn CTAZE|RAà ITDA, estabelecida na Rua Maria Rocha sarmênto, 49, centÍo, Cajazeiras - PB'

bl.t t ,iiiiasgã-sgiC e E-mait: Íinanceiro@supermercadocajazeiras.mm.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

41.883.1d7íi001-25, neste ato represenhãa ior José Marcondes Femandes, portado(a) do.CPF n0

izs.iii.iga-óó, afenas denominaáa de coNT'tlATADA, resolvem firmar o presente. Contriato,.oriundo do

piãcesso Oe piegão Elctrônlc o no 2024,12.05!1, em conformidade com as disposigoes contidas na Lei

Fedenal no. 14.1m: 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@s a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

'1.1 - Processo de Licita@o na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.051. de acordo de acordo com as

de 'lo de abril de 202í, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero
normas gerais da Lei no'14.133,

Roberto Sampaio de Lima, O

Abastecimento.

rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e

CúUSULA SEGUNDA. DO OUETO

2. 1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da SecÍetaria Municipal de Agricultuna e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

't 6,00

11,01

anbri.lXl.tê dc0aLo(.Lolc ValorTotalV.lor unltáÍlolúarcdÍíodoloOúdo.Unld.Et oJbm

1,60CHAPARRÂU10cx0001
3/0,

lOO UNIDADES

SUPERFICIALCLIPE, TRATAMENTO
NIOUELADO, ÍAMANHO
PARALELO. CAIXA COM

8,751,75CHAPARRAU5cx
0002 TRÂTAM

TAMÂNHO
ENTOcLt PE,

4t0 FORMA-IOUE LADON
UN50 DADES.coMP LORALE cAlx

3,67CHAPARMU3cx
0003

2.332,33MASTERPRINTícxTRÂTAMENTO SUPERFICIAL CROtvtADO'

DIMENSÔES MÍNIMAS 15OX'I5 MM, CAI

TA
TAMÂNHO

EP FIR CIALUsoMENTTFA.cLt
F6/0,UE LADNlo o,

ES.NIDADU50coMcA,xÀARATELP o
EXTMTOR GRAI'PO, NPO

coM 12 UNI ES

ÍULA0004

35.757,',tsBNZE5UND

SUPERFIC!qL, PINTADO, METAI-. DÉ
CAPAoDADE ATÉ 25 FoLHAs, TAMANH
DO GRAMPO 26/6, MEDIDA APROX
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE

MÍNIMO lOO GMMPOS.DE NO

TRATA!'EGMMPÉADOR,0005

71,9635,98MASTERPRINTUND 2

0006
PROFISSIONAL, CAPACIDADE
FOLHAS, TAMÂNHO GRÂMPO 2316

23t10 E 23113, cou AJUSTE

MEÍAI-MATERIAL TIEADORGFÂMP

3/E2
D

PROFUNDIDADE BASE EM

1

414,14MASTERPRINT10cx0007 ôRAMPO PARÂ
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\TRATAMENTO SUPERFIC
GAIVANIZADo, TAtt{ANHo 2d6, USO E

GRAMPEADOR DE MESA. CAIXA COM 5
UNIOAOES.

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, indapendentemente de banscriçáo:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doormentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

50,4025,20MASTERPRINTUND 2

0008

FOLHAS, EM METAL, BASE DE

PTNTURA METAL|CÀ FURos REDoN

EPAP L 2 FRFURADOR DEPE
RFU EoDADEACI oE EPCAP RAÇÁO

COT/I MARGINADOR.
5.402,702 TEONORÂcx0m9 PRENDEOOR DE PAPEL. BINDER CUP, í

MM CAIXÂ COM 12 UNIDADES
I t,60s,802 AM:ZEcx00't 0 CLIP,

MM CAIXA COM í2 UNIDADES.
PRENDEDOR DE PAPEL, BIN

23,4011,70BIAZE2cxPRENDEOOR DE PAPEL, BINDER CLIP,5í
MM. CAIXA COM í2 UNIDADES.

001'l

00

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14J13U2021, ou enquanto deconer o Íomecimento dos prodúos dento da vigência

do mesmo.

ã.r.i -ô p". a. uigôncia será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãLiàr, úítr*6.rr]ãô nã pJrloao n-ado acima, ressa]vadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conlÍatada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS ]úODELOS DE EXECUçÁO E DE GESTÃO CO}IIRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratua l, os rnodelos de gestão e de execuçã0, assim omo os PÍazos e

condiçóes de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Contrato.

e recebimento do objeto onstam no Termo de Referência,

CúUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA SEXÍA . DO pREçO, DO pAGAMENTO, DO REÀ'USTE E D0 REESTABELECIMENT3 D0

EAULíBHO EC0t{Ôtittco+tttmceno
6.1 - O valor total da contrataçáo é de Ri 278,00 (duzentos e selenta e olto reeis).

6.2 - No valor acima estllo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deonentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administação, Írete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉo.
ól . ôi pás.r.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recêbimênto

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor'

O.,l -G prrçor inicialmente contÍatados são Íixoó e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - epos o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçáo pelo

ãr.t iü.É, ar iÉcÃ (Índicê de Preços ao óonsumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e conduídas após a oconência da anualidade.
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6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeim, o intenegno mínimo de um ano seá contado a paítir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

O.Z - trto caso Oe atÍaso ou não divulgaÉo do lndice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

irpoúncia calculada pela última vàaçao conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia

divulgado o lndice definitivo.

6.8 --Nas aÍerições finais, o lndice utilizado para reajuste será, obdgatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

màis ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação-em vigor'

ô.iO - H.àusen.b de previsão legal quantoão índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor íemanes@nte, poÍ meio de termo adilivo'

o.ii- ó reajuste seárealizado por apostilamenio, conforme previsão do Art. '13ô, da Lei 14.13312021.

6.12 - Podárá ser reestabelecida a relação que as paíes pactuaram inicialmênte entÍe os encargos da

àntaUOJá a retribuição da Adminisúação paÍa a iusta remuneração do fomecimento,.desde que

ãúi*r.noo o reestabel;cimento do equilíLrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

ió6iãrin, fâtos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

id.;iil"r da exeorçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

ô'nnõuànoo area uúô.i." á*táóniina,ia e extÍacontratual, no; termos do Art. 124, lnciso ll, alíneâ 'd' da

Lei 1Á.193t2021, devendo ser formalizado através de ato administativo'

ãll - ó páãiao or reestabelecimento do equilÍbrio emnômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art' 107 da Lei no 14.13312021'

PREFEITU
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7.1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:

;.à -É;ú'r;;Àprimento de Mas as obrigaçoes assumidas pelo Conbahdo, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

73 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conlratoi
7.4 - Notifcar o Contratado, por escrito, sobre vlcios' defeitos ou inoneçóes-verificadas no objeto fornecido'

para quJ sela por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no tohl.ou em parte, às suas expensas;

iS - Àórparit a, e Íiscalizar a exeiu6o do contrato e o. cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

Oo oUf.to, pára efeito de liquidaçáo e pagamento, quando.houver.ontrovérsia sobre a execução do objetg,

qr*-tía àiirt*a", qualidaàe e ôuantidaàe, onforme Art, 143, da Lei n0 14'13312021i

i.i- Étarà, o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, Íorma

e mndi@s estabelecirlos no presente Contrato;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Conhato;

z.ó - 
-CientlRcar 

a procunadoria'Geral do Municipio para adoÉo das med'nlas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

i.rtilíipri.iúr..tu .,iitü orcl.áo sobre todai as solicitações e ÍedamaÉes Íelacionadas à execução do

pr.r.nú 'Conú.tq, 
ressalvados os requerimenlos maniíestamente impertinentes, meramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do ajuste'

ilô.i -Á Ao.inittraiáo terá o pra.o ó. 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorÍogação porigual período, quando motivâda'

i.fi - qeiàonO.r eventuais 
-pe'OiOos 

dã reestabelecimento do equilÍbrio econômico-ÍinanceiÍo feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis.

7-12 - A Adminisraçao não respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à exeotção do conÚato, bem como por qualquer dano causado a tercekos em

demnência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusulA otrAvA - DAs oBRtGAçóEs D0 coNTRATADo

8.1 - 0 Conkatado deve cumprk todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguk dispostas:

8,á - áesponsabilizar-se pelos vicioi e danosdeonentes do objeto, de amrdo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conFàtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que imposslbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às detàrmina@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o í4.13á, de 2021) e prestar todo esclarecimonto ou inÍormação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, corÍigir, removeÍ, reconsEuir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou êm parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do mntrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execu$o ou dos mateÍiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deonentes da exe@ção do objeto, bem como por todo ê

qualquer àano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo conlratante, que Íicará aúorizado a descontaÍ dos

pagamentos devidos, o valor coÍTespondente aos danos soÍridos;

b.i- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contato, junto com a Nota Fiscal

pà" nni áá págárento, os segiuintes documenbs: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

lertidáo conjuú relaüva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidÕes que comprovem a

ãdá,idáÀ'pú.tê a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do conrabdo; 4)

CJrtioao or iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.8 - Responsãbilizar+e pelo cumprimento àe todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demaiÀ previstàs em legislaç5o especÍfica, ctja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g,9 - Comunicar ao Fiscal do ontrato, em tempo hábil, qualquer ocorÍência anormal ou acidente que se

verilique no local da execu$o do objeto contratual.
g.10 I paralisar, por deteÍminação io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quá ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

A.if - M.nto dronte toda a vigencia do contÍato, em compatibilidade om as obriga@es assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitapo na licitaÉo;

8.12 - Cümprir, ãuranie todo o peiíodo de exàcuSo do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previóência Social ou pao aprendiz, bem como as reservas de

ôargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.0 14.133'de2ll21l:

A.tã - bomprouar a ieserra de cargos a que se Íefere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

óntrato, om a indicaçao dos empregados que preendreram as referidas vagas (art. 1'16, paÉgrafu único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);
g.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçles obüdas em deonência do cumprimento do contrato;

g.1S - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos dê sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ãomplementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o.atendimento do

objeio da ontrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos aÍÍolados no aÍL. 124,11, d, da Lei no '14.'133'

de2021.
OfO - ôumpfr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

árí - Ànca, os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamenhs e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@ês de boa técnica e a

legislação de regência;

A.ig -'Orienbr ã treinar seus empregados sobre os deveres pÍevistos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para píoteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

exêcução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legishçáo peÍtinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam àS especificaÉes do memorial descriüvo ou instrumento congânere.

8.2,1 - Náo peÍmitir a ,tiilzá6o de qralquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz pára os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUCÁO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato-.

ói - ó ontratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, proÍogáveis por igual período' a

critério do contrafante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

ópúi por áu6o em dinheiro, titulos da divida pública, seguÍo{arantia ou fiança bancária, em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de segurogarantia, a aÉlice deverá ter validade durante a vigência do

.ont rto . por mais 90 (noventa) dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatado não pague o pÍêmio nas datas convencionadas'

d;f À àpdú dosdgüonaàntia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contÍato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela segunadora'

ã.i -!;áãpr-itAa a substituiçáo da apólice de segurogãrantia na data de renova@o ou de aniversário,

ãrior qr. *.tioas as condições e coberluras da-apóÍce vigente e nenhum perÍodo fique desoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

S.O - tla tripoteie de suspansão do contÍato por ordem ou inadimplemento da AdminisÚaçã0, o conkalado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de êndossar a apólice de seguro até a ordem de Íeinlcio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qúalquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de:

ó z.t - ir.Jriror adv]ndos do não cumprimânto do objeto do contÍato e do náo adimplemento das demais

obÍiga@es nele preYistas;

9.7.ã - multas moratódas e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

s.7.i - obrigaçoes babalhiitas e previdenciárias de qualquer nahrreza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.g - A modalidade seguronaranüa somente será acêita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaÉo que rege a matéfia

ó.S'- Á Saúntia e--m Ointrei'ro de-veÉ ser eÍetuada em favor do conlratante, em conta especíÍica a ser

Íornecida, com coreÉo monetária.

S.ig - Cáso a opçaó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devom ter sido emitidos sob a forma

escÍitural, mediairú regiitrc em sistema centralizado de liquida$o e qistódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pãlos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministário competente..

g.,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveÉ ser emitida por banco ou instituição

Íinanceina, devidamÀnte autorizada a opeftlr no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍÍcios do artigo 827 do Código Civil.

S.1à - úo caso Oe altera@o do valor ào mntrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

rosE f#f.:
R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro -

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov,br
CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)319

- Site: \,rww,j u azetrodono íte.ce,gov. br
DEs:1257 aão:,o
r r4e8o6 X;*i"



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

- --'wrEL

CNPJ; 07.974.082/0O01-14
êssv §

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contrahdo obriga-se à Íazer a respectiva reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante execuhrá a garantia na forma prevista na legislaÉo que rêge a matéria.

9.14.1 - O emitente da garanüa ofertada pelo mnúatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inÍcio de processo administrativo para apura@o de descumprimento de dáusulas contratuais (aÍt. '137, § 4",

da Lei n.o 14.1$n0211.
9.'14.2 - Caso se trate da modalidade segurogaranüa, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo ooner fora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

negativa dó sinisfo, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicalg! ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.1S - Extinguirse-á a gârantia com a restihriÉo da apólice, carta fiança ou autorizaÉo para a liberação de

imporülnciai depositadás em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaraçpo do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.,16 - A garantia somente seÉ liberada ou resüfuída após a fiel execu@o do confato ou após a sua extinÉo

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b.tZ - O garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo mntratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada

S.iS - O coátratado áutoriza o confatanle a reteÍ, a qualquer tempo, a ganantia, na forma prevista neste

Conhato.
9.'19 - A garantia de execução é independente de evenfual garantia do produto.

cúusuu DÉcffiA- DAs INFRAÇÔ ES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 202'1, o mntratado que:

a) Der causa à inexeclÉo parcial do conrato;

bi Der causa à inexecu@o parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos s6Íviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

di Enselar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeh da contratação sem motivo iustificado;

e) Apreientar documentação Íalsa ou prestar declaração íalsa durante a execuÉo do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na exeo4ão do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

tri eratiàar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 1o de agosto de 2013.

tb.2 - Seráo aplicadas ao contratado que inoner nas infraÉes acima descritas as seguintes sançóes:

'10.2.1 - Adveàência, quando o contratado der causa à inexscução parcial do contratq sempre que não se

iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" '14.133' de 2021); 
-

iO.Z.Z - trp.Airánto de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art.

156, §4', da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.ã - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 
.e,, y, .g1 

e 
.h" 

do subilem acima desle Contrato, bem como nas alÍneas'b', "C e 'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.í33' de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias aúoriza a Administração a promover a extinçáo do mntrato por

descumpímento ou cúmprimento inegülar de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133,de2021.
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10.2.4.3 - Compensatól,ia de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso dê inexecuÉo total

do objeto.
10.3 - A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanÉes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (arl.

'156, 
§ 70, da Lei no í4.í33, de202ll.

10.4.i - Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133,de2021\
'10.4.2 - Se a multa aplicada ê as indenizaÉes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada iudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 í4.'133, de 2021).

10.4.3 - Prêviamente ao encaminhamento à obrança judicial, a mulb podeÍá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conbr da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade ompetente.
10.5 - A áplicação das sanções Íealizar-sê-á em pÍocesso administrativo que assegure o conkaditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e paÉgrafos do art. Í58 da Lei

no ,14.133, de 2021, parâ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraÉo de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sançôes seráo considerados (art 156, §1", da Lei no í4.133, de202l):

a) A natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida;

b) As peculiaridades do caso mncreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de prognama de integridade, conÍorme noÍmas e orientaçóes dos

órgãos de conÍole.
10.7 - Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimentale autoridade competente delnidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Conlratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

dkeito para facilitar, enobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos preústos neste Contrato. ou para

provocar confusáo pafimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

ãstendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo Íamo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contnaditório, a ampla defesa e a obdgatoriedade de análise iuÍldic" prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.9 - O Contratante deverá, no pnazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por êla aplicadas, para.fins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.í33, de

2021],.

í 0.ÍO - As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaÉo na foÍma do art. íô3 da Lei n0 14.133/21.
'10.í1 - Os débitos do confatado para com a Administração contratante, resultantês de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados, lohl ou parcialmente, com 0s

créditos devidos pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo mntrato ou de outros contratos administrativos que

o mntratado possua com o Municipio contratânte, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022,

R. Interventor Fco Erlvano Cruz, no 120, 10 andaÍ, CentÍo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

0363' E-maíl: cpl@juazeiro.ce.gov.br ' Site; www.iüazeirodonorte.ce.gov,br
(88)31e 9_ rreaos



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO lÍÔRfÉ,. "'

CN PJ : 07.974.082/0O01-14 , -1rl.i, : , e551

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA EXÍII{CÃO CONTRATUAL
'11.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanlo.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada atá a

conclusâo do objeto, caso êm que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cÍonognama fixado

para o contrato.

1'1.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anlerior deoner de culpa do contratado:

a) Ficará ele onstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administraüvas; e

b) PodeÉ a Administnafio optar pela extinçpo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução ontratual.
11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. '137, da Lei no 14.133/202'1, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, om observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

cúusuu DÉCMA SEGU NDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 - As despesas deconentes da presente conhataçao conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

ôrsão Unid, Orç Prolcto/AtiYidadG ElcntcntD dê Dc3p.ta
10 01 20.122.0003.2.095.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuu DÉcffiA TERGEIRA. Dos cAsos olrlssos
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiaÍiamBnte, segundo as disposi@es contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCMA OUARTÂ. DAS ALTERAÇÕES

14.í - Eventuais alteraÉes contratJais reger-se-ão peh disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
14.3 - As alteraÉes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo.
'14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na Íorma do art. í36 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusULA DÉcilA QUINTA. DA PUBLICACÃO

15.í - lnclmbirá ao contrahnte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata$es Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt.94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo sÍüo oÍicial na lntemet,

em atenÉo à Leino.12.527,deN11.

CúUSULA DÉGI]TA SEXTA. DO FORO

16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foo eleito para dirimir os litigios que deconerem da exêcuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conhrme art. 92, §10, da Lei no

fi.1$H.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Noíte - CE - Fonei (88)3199'
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoite.ce.gov'br f,it*" XZim



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CNPJr 07.974.082/0001-14
DO flOt.T'E;ii,r-r-

&sír K\

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestagão Íinal, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surtâ seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Sampa o de Lima
'enado (a) de Despesas

Seuetaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

.,OSE &ind.ôb,díd
M RCoNo€s ãtr"xiTgfã*
FERI{AND€St257 o.rcuor.ro
r r49806

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41 .883.í ô7/0001-25

CONIMTADA

TE

1)

2)

'J
,l^

MUNHAS:
OCr

..Q1, {15-1Ql1r.t'*hr

'.(L 
0-

R. Interventor Fco Érivano Cruz, no 120, 10 andaí, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE' Foner (88)3i99'
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeiÍodonorte.ce.gov.br

ceÍo

cpF.......-o.J.A.lJ.?.ír1.|p..............



j'iâ Banca do

f -)j Nonleste

Comprovante de Emissão de TED

Banco Destino 001 . BCO DO BRÁS|L S.A.

Agêncià Destlno 433 .JUAZEIRO DO NORTE CE

Conta Oestino 46750.2
Tipo de Conta Conra Correnre
Favorecido PREFEITURA l\.,lUNlClPAL JUAZEIRO DO NORTE

CPF,/cNPJ do
Favorecido 07.974.O82/OOO1-14 .

Data da
TED/Agendamento 23/ol /2025 '

Oata e Hora da
Efetivàçáo 21/01/2025 15125

Valor Rí nS Z3+,Zt i

Finalidade Pagamento de Foínecedoíes
Descrição da
Transfàrência CARANTIA DE CONTRATO JUAZEIRO DO NoRTE

Situação Transação eíetuada com sucesso. 
,

kdN.'lFxSojNzKtRTrVoYyhtvqtOYoN4YmT6VpQXOSEl5zSelDGq5Bw2ojHAXkf0vUSl

,-çt6
Titular: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

Agência/Conta Corrente: 09 I - CAIAZEIRAS /O4 4957 -0

Dados da TEO
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ü,
í\i
Comprovante de Emissão de TED

Titular: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTOA

Agêncià/Conta Corrente: 091' CAJAZEIRAS/044957-0

Dados da TED

Banco Destino 001 ' BCO DO BRASIL S.A.

Agêncie Destino 433 'JUAZEIRO DO NORTE CE

Conta Destino 46750-2

Tipo de conta conta Corrente

Favor€cido PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORT

CPFlCNPJ do
Favore(ido 07.974.082,/oool -t ,{

Data da
TED/Agendamento 23/01/2025

Data e HoÍe da
Efetivação 23/ol /202s 14:17

valor RJ RJ 90,90

Finalidadê Pàgamento de Fornecedores

Descrlção da CARANTTA coNTRATo zoz5 or oEor 44
Tranrfêrência
Siauação Trensâção efetuada com sucesso.

kdMFx5 ojN zKdhFxtxn0cpM 4 tu 5 eedJÍpVpQXOSEl5zSelDG q 5 BW2 ouudOm hSToHz

Banco do
Nordeste

.)ri . ! Àís? l\_, .- 
- 

-----l- \.\

?



,rl': Banco do

f.!r Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

Titular: PAPELARIA CAjAZEIRAS LTDA

A9ência/Conta Corrente: 091 - CAJAZEIRAS/044957'0

Oados da TED

Banco Destino 001 ' BCO DO BRASIL s.A

Agência Dertino 433 -JUAZEIRO DO NORTE CE

Conta Destiho 46750-2

Tipo de Conta Conta Coríênte

Fevorecido PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CPFICNPJ do 
07 .g7 4.OBZ / OOO.| -t 4

Favorecldo
oata da
TED/Âqendamento 21/01/2025

Data e Hora da
Efetivação 23/01/202s 14:23

Valor RÍ RÍ 3E,88

Finalidadê Pagamento de Fornecedores

Dês(rição da cARANTTA CoNTRATUAL N 2o2s ol oEot4s
Traniferência
Situaçáo Trànsação êfetuada com sucesso.

kdMFx SojNzKdhFxtxnOcpH2 BAcQQSaStVpQxOSEl5zselDGq5Ew2osU I TvxEjML6

»ss(



\r(r Banco do
Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

Titular: PAPELARIA CAJAZEIRAs LTDA

Agência/Conta Correntê: 091 - CAJAZEIRAS,/04 4 9 5 7-0

Dedos de TED

Banco Destino 001 ' BCO Do BRASIL S.A.

Ágência Destino 433 -JUAZEIRO DO NORTE CE

Conta Destino 46750-2

Tipo de Conta Conta Corrênte

Favorecido PREFEITURA i.,lUN ICIPAL JUAZEIRo DO NoRTE

CPFlCNPJ do
FavorGcido 07 .97 4 .0A2 /OOOI -1 4

oata da
TEolAgendamênto 23/ot /2025

Data e Hora da
Efetivãçáo 23/01/2025 14127

valor Rl Rs 27,91

Finelidade Pagamento de Fornêcedores

Descrição da CARANTTA coNTRATo N 2025 or 08 or 46
Transferêncie
situação Transação efetuada com sucesso.

kdMFx5ojNzKdhFxtxn0cpATl3ODYCravvpQxosElSzSelDCq5Bw2olzzkpl0iEpK

lSíDl

a



itti Banco do

f-,!iNordeste
Comprovante de Emissão de TED

Banco Dertino 001 - BCO DO BRASIL S.A.

Agência Destino 433 'JUAZEIRO DO NoRTE CE

Conta Destino 46750-2

Tipo de Conta Conta Coííenre

Favorecido PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CPFlCNPJ do
Favorecido 07.974.082/OOOI -14

Data da
TEolAgendamento 23/01/2025

Data e Hora da
Efetivaçào 23/o\ /zozs 14:41

Valor R$ Rt 19,19

Finalidadê Pagamento de Fornecedores

Des(rição da 
GARANTTA coNTRATo N 2025 or oE or 47

Tranrfêrêncià
sirua(ão Transação efetuada com sucesso.

kdM Fr 5 oj NzKd hFXtx n0cpCO0TeaKu RU 9VpQXOSEIS zSelDC q5 8w2 ok I q0E s2sHCN

ls 60_Titular: PAPELARIA CAIAZEIRAS LTDA

Agência/Cohta Corrênte: 091' CAJAZEIR AS/O4 4 957 -O

Dados da TEO



i\ii
írl

Banco do
Nordeste

Comprovante de Emissáo de TED

Titular: PAPELARIA CAjAZEIRAs LTDA

Agência/Conta Corrênte: 091 - CAJAZEIRAS/04 4957'O

Oados da TED

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A.

Agência Destino 433 ' JUAZEIRO DO NORTE CE

Conta Destino 46750-2

Tipo de Conta Conta Coríênte

Favo,ecido PREFEITURA l\4UN ICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

cPFlcNPJ do 07.974.082/ooot -14
Favorecido

, Oata da B/O1/ZO2S
TED/Agendamento
Data e Hora da
Efetivação 23/01 /2o2s 14:44

Valor Rl RJ 15,58

r Fihalidade Pagamento de Fornecedorcs
I oescrição da CARANTTA coNTRATo N 2025 ol 08or4E
Trãnsferên(ia
Situeçáo Transeção efetuada com suceiso.

kdMFx 5 oJNzKdhFXtxn0cpCMfqjlswgkl vpQxosEl5zselDGq5 8w2osTb4v5S72 75

Isul



lü; Banco do

í \' Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

Titular: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

Agên(ialconta Corrênte:091 - CAIAZEIR AS/O44957 -O

Dados da TED

Eanco Destino 001 - BCO DO BRASIL 5.4.

Agência Destino 433 -JUAZEIRO DO NORTE CE

Conte Destino 46750-2
Tipo de Conta Conta CorÍente
Favorecido PREFEITURA MUNICIPÁL JUAZEIRO DO NORTE

CPFICNPJ do
Favorecido 07.971.082/0001-14

Data da
TED/Agendrmênto 23/01/2o2s

Data e Hora dâ
Efetivãção 23/o1/2ozs 14:47

Valor RS R$ 9.32
Finalidadê Pagamento de Fornecedores

Oescrição da
Transferên(ia GARANT|A CONTRATO N 2025 0l 08 0t 49

Situaçáo Transaçáo êfêtuada com sucesso,
kdM Fx5 ojNzKd hFXtxn0cpK4UJkXNvDJSVpQXOSEl5 zSelDC q5 BW2 os3 LE3 9lA+Nl

L\Çv



:{;i
{,\'
Comprovante de Emissão de TED

TitulaÍ: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

Agência/Conta Corrente: 091 - CAJAZEIRAS/O4 4957 -O

Oados da TED

Banco Oestino 001 - BCO DO BRASIL S.A.

Agên(ia Destino 433 - JUAZEIRO DO NORÍE CE

Conta Dêstino 46750-2

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido PREFEITURA MUNICIPALJUAZEIRo Do NORTE

CPFICNPJ do
Favorecido 07 .97 4 .082 /OOOI -14

Data da
TED/Agendamento zflo\ /2025

Data e Hora da
Efetivação 23/01 /2025 14:54

valor Rs Rt 4,03

Finalidade Pagamento de FoÍnecedores

DescÍiçâo da 
CARANTTA coNTRATo N 2oz5 or oE ol50

Transfêrência
Situação Transação efetueda com sucesso.

kdL,{ Fx 5 o.jNzKdh FXrx n0cpl6y7q2 I orQEVpQxOSEl5 zselDG q 5 Bw2 olE p I llCwlzO

Banco do
Nordeste

.- , ,^ -. ^.I

DíÍob



\, Banco do
Nordeste{

Comprovante de Emissão de TED

Titular: PAPELARIA CAIAZEIRAS LTDA

Âgência/Conta Corrente: 091 - CAJAZEIRAS/04 4 957 -O

Oados da TED

Banco oestino 001 - BcO DO BRASIL s.A.

Agência Dêstino 433 -JUAZEIRO DO NORTE CE

contâ Destino 46750-2

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido PREFEITURA l\.'lUN ICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CPFlCNPJ do
Favorecido 07.97 4.082/0101-14

Data da
TED/Agendamento 23/01/2025

Datà e Horà da
Efetivação 21/01/2025 14 56

Valor RS RJ 3 5,97

Fihalidade Pagamento de Fornecedoíes

Descrição da CARANTTA coNTRATo N 2025 or oE or 5lTransferên<la
situaçâo Trànsaçáo efetuada (om sucês'o.

kdMFx 5 oj NzKdh FXtx n0cpDl tOCh gycavvpQXOSEl5 zSelDCq 5 Bw2orRh TBwvQlv F3

L\çLT &\



,i

:{il Banco do

1í !.1 Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

)-í ("<Titular: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

Agência/Conta Correhte: 09 I' CAJAZEIR AS/O4 4957 -O

Oados da TED

Bànco Destino 001 ' BCO DO BRASIL S.A.

Agência Dêstino 433 -JUAZEIRO OO NORTE CE

Cohta Destino 46750-2

Tipo de Cohta Conta corrente

Favorecido PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CPFICNPJ do
Fevorecido 07 974 o82/oool'14

Data da
TEo/Agendamênto 23/ol /2025

Data e Hora da
Efetivação 23/01/2025 14:58

valor R$ Ri 2'71

Finalidade Pagamento de Fornecedores

Descrição da CARANTTA coNTRATo N 2025 0r 08 or s2
Transferêncià
Situação Transàção efêtuada com Sucesso.

kdMFx 5 ol NzKdhFxtxn0cplC4 n BODXpExVpQXOSEI5 zSelDGq 5 BW2 ovmvRFcFQqM0
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Eduardo d: o. Nobrega

hntp
E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanlo, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da inteÍnet da Superintendência
de SeguÍos Privados (https://www.gov.br/susep/pt'br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRoNttspÍcto DE ApóLtcE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

oNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 804.10-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2310112O25 í 6:í 8:33

N " Apólice Seguro Garantia:, 10.O775-0447394

Proposta: 5032219

Controle lnterno (Código ConÍole): 804472938

N " de Registro SUSEP: 054362025001007750447394

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082/OOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 1 20, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA ME

CPF/CNPJ: 41.883.167/0001-25 R MARIA ROCHA SARMENTO 49, CENTRO - CEP: 58.900-

OOO - CAJAZEIRAS. PB

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529-8 ABF CORBETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico dlgitalmente assinado por:

CP
B ras il

,.1,/i:)
,,,11"*r,iÍ r,i,--,. r"

a Roque ,li. de H. Me lo

Eduado de OtivoiÍa Nob.ega Nr d; SéÍi€ do C€.littcâdo 1731 2,ro22o3ECBO2 Foquo de Holanda Melo Nr de Séíie do ceílifcado: oogF | É5aA66.DE5Fí34D0

cslÍd dá alú.rimrÍo: 0300.704, o3o i . dãriciún6 aúilivo 0800,7,12-6060, oniddi4 m00 643.0301 , hnpr Nww.qsuÓidor{d,Ú

E

t-l



N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447394
Proposta: 5032219
Controle lnterno (Código Controle): 804472938
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447 394

iun$p
FRoNTtspÍcto DE ApóLtcE SEGURo GARANTTA

Garantia Contratada

&( trlr

i;:i r r l. ;la:ir (l ç l-.irl;1.: i:i:':rir::; i!i-. iiiria::rir:i i,i';i Ç

Executante Fornecedor R$ 550,93

-,, o,esjlg3-q da GaÍantia: Coberturas, valores e razos

0775 - GARANTIA SEGURADO -

sEToR PúBLtco

revistos na ólice

ltiJir:ir::i:i

:,:r dêii.lc d! r {--*búitLlis Àriirion;:i Lirnil* Máximo a!ê lnd*niãáSà{r
(Lrii)

R$ 550,93

R$ 5,51

ln:cir:

Executante Fornecedor

v Despesas de Contenção e Salvamento

09t0112025 10t04t2026

09101t2025 1010412026

Trabalhista e Previdenciária R$ 5s0,93 09t0112025 10t04t2026

lríultas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmlo Tolal

R$ 550,93

Demonstratlvo de Prêmio:

09101t2025 1010412026

RS 106,67

RS 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
3010112025

Ng Carnê
23896619

valo(R$)
R$ 160,00

r,ú,rr4eoqs*êÊrsr d.qcdáoddo6#.dômhts (ao6íÉrkáooleL)imd6reo ó16)ód1aÉ6ft@útauê.@
fu !!M{í!d,*-ld.ã:À,ú6t2e..dddE'údtq)o
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N " Apólice Seguro Garantia:10-O775-0447394
Proposta: 5032219
Controle lnterno (Código Controle): 804472938
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447 394

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

*,

Junto
SEGUEOg

l,sba À\
Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍorme termos e condiÇóes descritos no Contrato 2025'0Í .08.0154.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza

Írabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais hala condenaçáo judicial do ToMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

APr-),*ill- ,r
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-O775-O447394
Proposta: 5032219
Controle lnterno (Código Controle): 804472938
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447 394

coNDlÇÕES CONTRATUAIS

iunrp
».'ps61

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.'q 1 541 4.63637 1 12022-53.

í, OBJETIVO DO SEGUBO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do úadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
pará Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondenle a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2, RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Náo estão incluidos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

limitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

a
c
d
d
e

mbiental;
) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

i inãJirpfência de obrigações gãrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
â SuguràAo, que tenhari contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

) inaãimptência de obrigaçôes do Contrato Principal que náo seiam de responsabilidade do

Tomador;
í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme conslante no

úor"nto da subscrição de risco pela Seguradora, assim como - todos os eventos
ôoireifonOentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do

Contrato Principal;
g) penalidades' decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçã9 d.esla Apólice e seus

Éi.ráossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
--

tt; 
"to" 

d"'t"rrorismo, cónÍórme deinido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreiçáo, revolução, confi.sco, destruição ou

rãquÚçao decorrentes dã qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e'

em geial, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocorrências, bêm como atos
pratiãados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

ãtiridude" visem ã de'rrubar pela Íorfa o governo ou instigar a sua queda, pela-perturbação da

ãiJ"í pàiiti"áe social do páis por nieio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
fi quaisquâr perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben-s materiais, preiuízos e despesas
óm'ergerites ou consequenies de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçóes que náo esteiam expressamentê garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l)'preiuízos decorrentes do náo cumprimento de obrigações fis-cais e.tributárias;
iri preluizos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praiicádos pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostosi
n) o pagamànto ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Arr0i_i(.1,
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorÍênte de alteração de proieto ou escopo;
qi impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do o,bieto desta garantia e se,
por quaisquer motivõs, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

boncéder á1s) licença1s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para exécução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da aÍteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acàrdáda entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da

emissão de Endosso;
t) quaisquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

ánticorrupção perpetradas com partlcipação dolosa do Segurado giou :9Y^s- lgpresentantes;
u) quaisquêr dàs Êipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

N " Apólice Seguro Garanlia:10-0775-0447394 a

Proposta: 5032219
Controle lnterno (Código Controle): 804472938
N' de Registro SUSEP: 05436202500Í 007750447394
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como de todos seus Endossos.
ã.ã. É*ããto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

inãeniraçao, caberá devoluçáo Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quà a'seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
á.à.i. O 

"runtr"l 
valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou índice que lhe venha i substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçào que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'

3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável.ou

eslejam incorretas, o prazo estipuladó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas,

convencionadas.

4. ALTERAçOES, RENOVAÇÓES E ATUALIZAÇÕES
C,f . À ÀpOtice acompanhará- as modificações já 

-previstas 
no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. paru alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, ern vtrtude. das quais se Íaça

necessária a modificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e

haja o respectivo aceit,e pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

e.á. As alierações, renovaçõe! e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

do Seguradó, acompanÉado dos doéumentos que as dem_onstrem, inclusive para a

atualização monetária'do LMG pelo índice constante do Contrato Principal'
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguràdora, em piazo razoáüel, nunca superior a 10,(dez) dias úteis após o Íato,
de alterações õcorridas ao 

'Contrato 
Principal ou da obrigaçáo constante do Obieto da

Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.

3, PRÊMIO
3.Í. o Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora' que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

compromete a renovar a Apóllce enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo'Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o T_omador reconhece
que náo poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condiçóes comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
S.f . Expeç!a!rva---de---,SinbÍrq: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do

inaOim-pÉrnento Oe quaisquer das obrigações ão Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do

Íornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.
5,í .Í. Táo logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deüerá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
õlaiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificaçáo para o "canal de sinisiro" constantê do sítio eletrônico da Seguradora.
S.1.2. A'náo comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes'
relacionádos ou rãíerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeçg a -Seguradora de aluar como
mediadora de eíentual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
S.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora aluar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

1.".áúçáo OJ evéátuat conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
b.2.í, Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

conÍlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, hos termos das regras previstas no i

óàntrato principal, tentarão dirimir evlntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluçóes eficientes para mitigar Preiuizos e/ou.evitaÍ a rescisáo

õonirãúi, mantendo, em qual{uer caso, a Seguradora Cempre inÍormada do andamento das

tratativas.
S.Z.Z. A adoçao de açóes pela Seguradora peranle o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, nãó represónta 
'aceite 

[ácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado
5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

se, ãõnrettidã ent Reclarnação de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, iníormando-a aêerca da conclusão do processo administrativo para apuração do

lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
!.g.f. a não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expeclativa de

Sinistro,
S.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro reslará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

,"rcisáo do Corúiato principat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde

APüi_i{ Í i:
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5,5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes.
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
O) có'pia do Contrato PrinCipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia dai notas fiscais, ou outros documenlos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de,
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou l

nâ rescisão'do Contrato Principal eiou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
i1 cOpia do novo conlrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando'
aplicável;
gi cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando,

aplicável;
hi planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i)'planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

iÍ ãOpia dá atas, notificações, contranotificações, documentos, corÍespondências, inclusive e''
íraiià, trocados entre Sãgurado e Tomadol, relacionados à inadimplência do Tomador, se

raPlicável.
I S,ô. Begulaçãgje§i1istrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
i"m ate 

-S-O 
tirinfa) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5"6.i:Á Ságuradora poderá solicitar, ao Segurado, outros document^o:.e/ou inÍormações
complemeníares para a análise de' cobertula da Rectamação de Sinistro apresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a cqJr.er sua contagem '

á õã.tii do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso dê decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma íorma inÍluencie na

posJiUitiO.Oe de execução'da garantia pelo Segurad_o, ou suspenda os eÍeitos,da Reclamação

ããêini"rro comunicadá à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação dos eÍeitos da

decisáo, mesmo qUe tenhâm sido interpostos recursos, se estes não possuirem eÍeito
suspenóiro,

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterijado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em.razâo da inadimplência do Tomador; ou

Ui ãxécuçao da obrigação garantiáa, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nás limitàs da ApóÍcé, nós termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado'
6,'1.í. O cálculo da-lndenizaçáo conesponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

" 
o preço contratualmente óefinido com o Fornócedor Substituto, para execução do escopo contratual

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

À.i]2. É"rà apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

APr ,)L l(- i,
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correção monetária, acréscimos de bens para íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
S.i.S. gm complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

saldos de créóitos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal,. seráo

utilizados para amortização do valor da inde'nização, sem prejuízo de seu pagamento-no prazo devido'

6.2. Caso o pagamentô da Indenização aconleça antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador no Cóntrato Principal, o SLgurado devotverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Seguradúolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso

O.ãlf. O nao pagamento da lndenização no prazo pievisto sujeitará a Seguradora ao.pagamento de juros

de mora e corrãçáo monetária, a paitir daquela data, nos lermos do Contrato Principal e sua legislação

especí6ca.
0.,i. p"gà a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiÍos cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'

O.l.f . É inetiaz quatquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os'

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
z.r. Ã S"óuràOo, a realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

Oe uáoreã comprovadamentã tastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contençáo e Despesas de 
'

Salvamento, incorridos durante"a Vigência dúpólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato'

Principal.
t.i. Ãéndas hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Conlratuais, são excluídos da

cobertura de Despesas Oã ôãntençao e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiã, i]ãça" ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevençáo ordinária de sinistros,

Éreluízos à danos 
"in 

g"rJ, ã"iim óonsiderados tambéni quaisquer despesas.de manutenção,

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras

medidas afins;
tl-p.ã-"6àção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas'

sândo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

oãssívet ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim- como medidas ou

;ã,iJü.tÀ .ri;ó"iil";., 'o, 
", valor ou iu;tificativa desproporcional ao risco de Sinistro'

i.g. p"ru reembolso das Dejpesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

;üÀ ; ourigãçoes constantes do item 5.1 
-e 

seglint'es, .devendo ser encaminhado pelor

Selurado, ateír àos documentos constantes do item 5'5, cópias dos:

i cãntrato(s) com terceiro(s) para execuçáo-de medidas ou providências as quais geraram as 
'

Despesas de Contençáo ou Despesas de Salvamentoi ,
í. 

"ãrpi"rã"tã" 
ad aesf""a'incorrida pelo Segurado, para execuçáo das medidas de,

contenção ou salvamento; e
iii Jó"'õorprovantes de'pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reíerente às

Despesas de Contençáo e Salvamento'

8. PERDA DE DIREITOS
g.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou ma is das seguintes

hipóteses:
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L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll, Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descuimprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

I ocorrência do Sinistro;
:lV, Se o Segurado náo cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas. ou omitir de má-Íé

circunstânciãs de seu conheciniento que configurem agrávamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada âlteraçáo no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradota, desde
qrer til disso resulte agàvamento do risco côberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

Sinisirô ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestivid'ade da óomunicação da Expectativa de Sinislro na Íorma do

item á.i.f àestas Condições Contraluais, caso óonfigure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigaçáo de risco;
úflÍ ó"ãS"grrado deixar de tomar as póvidências para evitar ou minorar as consequências

do Sinistro.
A.i.ô Sãgúr"Oo está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

"rà" 
Àúfigaçaes, ônus, encargoi, desembólsos e despesas d-e .9.ua responsabilidade'

ãssumidos-e àcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o seg,urado declara à segurado-ra que até a data

de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

úoimptemento ào Tomadoi ieÍerente a(s) obrigação(ões) constante do obieto da Garantia'

qLãt",ír,. g"rudo ou venha a gglaf uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro'
8.C. O acompanhamento pétà SeguraOora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

ã*á"riào, rôcebimento àe inÍoráações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos'

ããnir"'ãútr"" medidas de acompànhamenlo do risco não desonera o Segurado de suas

ãúrigáçoes previstas t't""ia Àpàlic" e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

peraã áe airéito à Indenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
ó..r. R ,"àponrabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
;tã;dil õ'Contrato principat garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cí ,l-uànOo o pagãmento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com UM!'definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
ôã í ie"ponàabilid'ade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

áã inaOim'piemento ocorridos ãurante a Vigência da Apólice, óbservado o prazo prescricional

Je r (umj ano aplicável ao contrato de ãeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.
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10, CONCOBRÊNCtA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
íO:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçâo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉBSIAS
i 1Í.'l . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contátaçáo da Apólice somentê poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

t2,2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimento'
i Z.à.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçâo'
iáã G ô"* O" nào aceitação da pôposta, a Seguraãora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer ouko meio escrito válido. A ausência de maniÍestaÇão, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

ir.4. óà; a áceitàção da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍestê formalmente'

ãomuniôanOo a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.S. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
í2.6. Ã aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

í3. DtSPOSIÇÓES GERAIS
13.1, Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstÍem o correto cumprimento das obrigações garantidas'

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canleiro de obras, se necessário'
í3,1,1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimenlo das obrigações
garantidas não eximà o Segurado ou ó Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice.
t3.2. No io"a-rt" à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as disirosições previstas na presente Apólice/Endoss.g. e l]o contrato e/ou

aditivãs garantidos, prevàlecérão sômpre as dlsposições da presente Apólice/Endosso'
13,3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condiçóes e termos dêsta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
t3.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertura para as hipóteses' previstas no arl.1O2 da Lei de Licitaçóes ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegraÇão do seu Limite fÚáximo de lndenização e Limite

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í3.g. O regislro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h[psrlanaryrlgov.br/susep.

14. DEFtNtÇOES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que repÍesenta Íormalmente o contÍato de

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447394
Proposta: 5032219
ConÍole lnterno (Código Controle): 804472938
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447394
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seguro garantia.
ll. 

-Beneticiário: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condiçóes Particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enÍe Tomador e Segurado, incluindo seus'
anexos e especificações técnicas, no qual consla as obrigações de fornecimento assumidas pelo I

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Conténção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açôés emergenciais, pãra evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice'

a paitir de um lácidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato'
Vl. Despesa de Salvàmento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de m_edidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela

Apóliôe, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pàla Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vill. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. íncidente ou Perturbaçáo: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivação dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterizaçáo do Sinistro contorme termos da Apólice.
X, lndenizãção: contraprestaçáo da Seguradora pêrante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a _qual 

poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro; ou (ii) ietõmada e conclusão do Conlrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor

Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma coberlura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a título de LMl.
Xll, Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença enÍe o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmênte definido com o Fornecedor Substituto, para execução do

mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deCurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contÍatada. A falta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

XV-. Prêmio Mínimo: a paice-la do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a titulo de

remuneraçáo mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro+ata-die, método de cálculo para devolução

de prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
xVit. netatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conforáe o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A'
XX. Seiuro garantia: seguro- o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi peraÀte o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se llmitaÍ a Íases, etapas' ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. ioàador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll.'Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022-53.

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite N/áximo de

lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de

natureza'trabalhisiâ e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condeiraçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

partes com prévia e e>(rréssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
Í,2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação,
trabalhistâ e/ou previdenciária entre o Autor/Rectamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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rdo Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. BISCOS EXCLUíDOS
2,1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer êspécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3, ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 1O (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a

aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1, E;peçlattya_de§Dlstrc: (uando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor.Reclamante que reivindique verbas cobeÍtas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamanle como pelo reclamado/Tomador'
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art,7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4,t.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral,
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4,2.1, Paru a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

nto
EGUEOS
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de quê o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4,2.2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expeclativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
74, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinisÍo e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas disúibuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complêmentar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. tNDENIZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.í.í. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo iudicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenizaçáo e o Limite Máximo de Gaíantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOS|ÇÔES FINAtS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazeÍ Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

Al''i-]riLl :
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições ContÍatuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÓES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condiçoes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do ConÍato Principal, firmado enlÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizaÍá perante o

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçóes devidas a cada calegoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações lrabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e lodos seus reflexos, ao lempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.
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E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.

Entretanlo, a simples leitura não dispensa a consulla das Condições
Contratuais do produlo na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (httpsJ/www.gov.bÍ/susep/pt-br) ou da Junto
seguros (iuntoseguros.com). 
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Execulante Fornecedor R$ 893,87

R$ 893,87

RS 8,94

R$ 893,87

R$ 893,87

Demonstralivo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO -

sEToR PúBLtco

evistos na lice:Desc o da Garantia: Coberturas, valores e prazos"'--" ' -i "
I

M3-

Executante Fornecedor

v 
, Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Àrlultas e Penalidades

09t01t2025 10t04t2026

09/0112025 1010412026

0910112025 1010412026

0910112025 10t04t2026

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

RS 106,67

R$ 53,33

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

PaÍcela
-l

Vencimento
3010112025

Ns Carnê
23896573

Valo(R$)
R$ 160,00
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FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA
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Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite tr/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.08.0159.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notif caçáo realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigaçoes de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOltllADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais ha.ia condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO se.ia condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIçÔES CONTBATUAIS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.63637 1 12022-53.

&súq

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite tr/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas náo se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentaçáo aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruiçâo ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estellonato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

iunr.ç
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteraçáo de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,:
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para I

conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá'la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorÍentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou arl. 102 da Lei 14.13312021'

3. PRÊMIO
,3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nâo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçOES E ATUALIZAÇÓES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modifcação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,3, As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4,4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia quê inÍluênciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçóes
Íormalizadas contratualmente,

.:,
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigaçóes constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a SeguÍadora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicilado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovaçáo, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice coníorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

I5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
, 5.1. Expeclatiya__dc__§jnlstrc: lnstauração do processo administrativo para apuraçâo do
;inadimplemento de quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5,1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá.lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
ctaiamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A náo comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrenles,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuÍzos às
partes.
5.2,í. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contralual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe iníormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, náo representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convêrtida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro,
5.4. Caracterização do Sínistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

,*c-4[!f ntO' ,\s E G u R o s

Página 5de'14

AI-'CLiLlr,.'

E



*

Proposta: 5032225
Controle lnterno (Código Controle) : 7 527 69456
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750447392

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes l

documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, ê seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

;i 
'cOpia 

de atas, notificações, contranotificaçóes, documentos, corresp-ondências, inclusive e'
iíailà, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

untolstt SEGUFOS

raplicável.
r5.6. BeSUIaçãg_dA_§UistÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro

em até 30 (irinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormaçóes
complemen[ares pará a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a irartir do dià útil subseqÚente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação,
àe Sinistro comunicadá à Segúradora, o ptazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será l

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo,gaçáo dos eíeitos da
decisão, mesmo que tenham sidO interpoStos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo,

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.í. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contralo Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.í:2. Para apuraçáo do Prejuízo seráo considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), náo abarcando itens como
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lcorreçáo monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
le garantia contÍatual ou legal.

i 6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
lsaldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

.6.2. Gaso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

lTomador nó Côntrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em êxcesso.

i 6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

i Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

I O.glt. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

,de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
e.4. eaga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

, Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou exlinga, em pre.luízo da Seguradora, os

: direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ra rcalizatá, até o valor máximo do LIr/l elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despes_as de Contenção e Despesas de

Salvamento, inôorridos durantãa Vigência da-Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais,. são excluídos da

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) õm relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinislros'
preiuízos à danos em geral, assim considerados também quaisquer despesasde manutenção,
segUrança, Conserto, renovação, reÍorma, Substituição prevêntiva, ampliação e oulras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou inlustificadas,
sendo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.g. Pa'la reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

regras e obrigaçóes constantes do item 5.1 e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo

Segurado, aléú dos documentos constantes do item 5'5, cópias dos:
i. cãntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa 

'incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

N' Apólice Seguro Garantia: 1O-0775-O447392
Proposta: 5032225
Controle lnterno (Código ConÍole): 752769456
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750447392
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tl. Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll, Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de I

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante parc a'
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previslas nas presentes
Condições Conlratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante Íizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciás de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitaçáo da proposta;
Vl, Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou resle comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vlt. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Conlratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vll[ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro,
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimento-s de
suas obr-igações, ônus, encargos, desembotsos e despesas de srra responsabilidade,
assumidos eãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3, Ao aceilar a pÍesente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evenlo ou
inadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamenlo do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9,1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

N' Apólice Seguro Garantia: 1O-O775-0447392
Proposta: 5032225
Controle lnterno (Códi go Controle): 7 52769456
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447 392
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10. CONCOBRÊNCtA DE APÓLICES E GARANTTAS
10.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complemenlares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiáos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2,1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de I5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo'
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponenle por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Óaso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o resseguÍador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto peÍdurar a suspensáo.
í 2.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DlsPoslçÔES GERAIS
13.í. Quandd solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prêpostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.

iI3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
. garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice,
13.2. No tocante à alocação dos riscos previslos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposiçóes previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivôs garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra' tal como
disposto em suas Gondiçóes Contratuais.
í3.3.1, Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

I oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitaçóes ne 14.13312o21.

APüLiCt ll,
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contÍato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presenle Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registío do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h[pglaaaaugov.br/susep.

14. DEFTNTçÓES
14,1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contÍato de

sêguro garantia.
ll, Beneficiário: pêssoa lurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll, Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açoés emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vit. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo conlratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX, lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivaçâo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobe(os pelo

seguro; ou (ii) Íetomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização coÍrespondenle a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada coberlura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemenlo
de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobe(ura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

,seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro.rata.die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

' de Prêmio, com a retençào de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicoJegais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX, Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa iurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Conlrato
Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBEBTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCtÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.Í. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamenlo dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Conkato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
paÍtes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entÍe o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

iunrp
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

J

2. BTSCOS EXCLU|DOS
2,1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

unto
d.ff \'

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4,1, Expectaliva_de§injsttg: quando o Segurado íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Beclamante quê reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamadoffomador.
4,1.1, A presente cobertura adicional abrange as açóes judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no an.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinislro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim quê transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial,
4,2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçáo dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da cerlidão de seu trânsilo em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relaclonadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamantê trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4,2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro,
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

74, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mÍnimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitiÍ o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.à. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4,5, Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar paíd análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagàm a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
, pelo Segurado,

s. tNDENTZAÇÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

I/áximo de lndenizaçáo previsto no frontispício da Apólice.
S.í,1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de

parcela incontroversa da õoncienação judicial transitada em iulgado inadimplida pelo Tomador,

compreendendo as verbas trabalhistás e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao periodo de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1, Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
â) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DtSPOSTÇÓES FtNAtS
7,1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

AIf-ti.t( | r..
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes ConÍatuais nâo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇOES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertuÍa principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes def nições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
conÍaprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sâo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha parlicipado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

*
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coNTRATO N" 2025.01.08.01 64 T\ib
Conkato que entre si fazem o l\4unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal do lVeio Ambiente e a

empresa JOSE IRESVAN ARAUJO, para o Íim que nele se

declâra.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n,o 07 .97 4 .08210001-14, através da(o) Autârquia Municipal do lVeio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, .residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ IRESVAN

ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

02.860.61 1/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF nn 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0.

14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 202í, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

Oliveira Costa, 0rdenado(a) de Despesas da Autarquia lVunicipal do [,4eio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do NorteiCE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Marca/l\íodolo Valor unitáÍio ValoÍ Totalqtqe.

40

5

PERI ILCAT)ERNUS

SII)CIIAf

Lt6

13.00

350.40

6s.00

Lote : Lolg !7:l!latoÍial qqEfp!{iêatê
Item EspoSi!çeEaL

lcnruerÀ isrÉnõcnÁrrcn, lrnrttt
PLASTICo, UIVA CAIIGA, PoNTA IÁT
COM ESÍjllRA Dfr 'TUNGSTENIO. t,SCR

0001

T'INA IVA'ÍI:ÍtIAI IT]ANSPAIIENTt:,

20 SII)GRAI L32
l

186,40

6!r,80

Qtde. MaÍca/Modclo lor unitário Vâloí Total

15 INJIiXPI:N 7.6.34 394.50

rnl
,1ol
IIA

CAIXA CX
A7UI,,

Unid

COI\iI 50 LJNII)ADIIS, COÍI DA TIN]A
Pnt:Ío E VERtvtt:t_HO (COR tNFOÍIMAI),Í!

qoMPE&. l
IICA IFXIO, PON]A]
À BASE DE ÁGLJA,

2 UNIDADES, CORE CX
VERDI] E ROSA (CO

S
Rl

ÍtA:lf_E

I ryryalúAD4 JUNÍo À .9Br?Eu Qfl

20 910 182.00

)

COI\,,I 1OO FOL}IAS



IUARCADORA PERI\4ANEN]T:
ÉDtA 2.0N.4N.1, T'rNTA À BASI: Í)t

28.80

BI\7Zf 25.50

10

I)t:t.TA 7,24

f

AFII II 104,00

sot.tDf R 19,20

I\,,lAXP R INT 39,50

I\4AXPRINT 3.04 6,08

228,75

Qtde MaÍcâ/Modolol Úator unita.io I VâloÍ Total

r.rAI)Êx 18 40

TRIS 15.60

vt\rtr 12S,00

Àqar

0003
COI\,1PttA
CANETA
PONTA IV

ÁLCooL, coREs Aztjt-, PRETA Ou.Y
ICOIT INFORIIIAI)A JUNIO A ' 'VERMELI]A

ORDEI\,4 I)E
UNIDAI]ES.

cot\tt,ÍtA) cAlxA col\,4 12

OOO4 PINCEL
BRANCO,

MARCADOR I'ARA QUADRO
RECARREGÁVEL. IIASTE NO

CILiNDRtCO, DII\,'IENSÓES
DE 18MMX13 CI\,,I. RESINAS
STICAS, ÁI,COOI , PIGMENTOS F]

802A

^1.1Í
B

+

25.501

FORIVAÍO
[,{ÍNIMAS
Tt: R I\,1OPLÁ
RESINA ORGÂNICA, PONTA EM ACRíI-IC o
2I\,1N,1, CAIXA COM 12 UNIDADES, COR

zq!. PISEIo! )1EEI\4E! !o.
0005 PORÍA CANÉTA EM À,{EÍAL - 03 NICIIOS

PORTA CANETfuCLIPS E LEIUBRETES t]ND
DIMENSÓES I\IINII\4AS 20 ,5X 10x10

Loto: Lotc 08 - Mâleriâldc Expcdientc

CX

21.44 .4082

Unld

s494

Qtde. Marca/Modêlo ValoÍ unitário úalorÍãÉiItêm EspeciÍicação
0001 GIZ tiSCOLAÍt

PLASTIÊICADO, COIV
coLoRlDo
PEI iCUI A

PLÀS Í ICA OI.]L NAO SUJA AS À,1ÀOS, ^.,
NÀo SoLIA PÔ, ANTIAI I.RGICO, [,UI.ÍO.,"
RFSISTENIE, CAIXA COI\,4 50 UNIDADTS
CORÊS SOR'Í IDAS,

0 4072

Lote : Lote 09 - Matorial do Expcdientc

0001 BÀTT:Í{A
Ecpeç{s1r?g 

-, 
qliC

ALCALINA 9V, NAO
llem Qtdo. Ma rcâllvlodelo ValoÍ unitário Valor Íotal

RECAÍIIII:GAVLI,'[IPO AI,CA[-INA.
Al,t lcAÇÁo APART:I llo ,,^,,.
F,I,EIROEII-:'TIIÔNICO, ILSIADAS I)OIT",..,
LABORAlÔRIOS CERIIFICADOS PELO
INI\4ETRO,
CALCULADORA ELE]RÔNICA DE MES
12 D|GITOS, TIPO CIENTiFIC
ALIIUENTAÇÃO A BATERIA, IENSÃO
I\,IÍNIMO DE 240 FUNÇÓES
PILHA AI,CALINA AA, PACOTE COIV
UNIDADES.

2.O

4

5.20

0002

0003

3
UND

PCT

0

I,90

1S,8

0004 PII-I.1A AI,CALINA, AAA, PACOTE
UNIDADI-S

coM o2 pcr

5

2

Lotê i
[e. I

ooo, ALI\,4OFADA PARA CARII,4BO,I\,,IATERIAI.
CAIXA PúSTICO/I\,,1ETAL, ALI\,,IOFÀDiT
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DI:
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, ÍIPO UND
ENIINTADA, CORES AZUL, PRHIO I:
VTRMFI HO (COR INFOIIMADA JUNIO A

Lote l0 - íl,lâterial de E!p9q!qr!9
Espç_cliÍicação

ORDEI\,1 DE COI\4PRA),

15X4 50x25 Ctu
APONIADOR DE
PúSTICO, ú['INA DE
TIPO ESCOLAR, CO
TAI\,,IANHO PEOUENO,
UNIDADES,
BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FOI.I]

t Unid

? ÍtxADR 604 ?0I

OOO2 APAGADOR PARA QUADÍIO BII/\NCO
COM I'ORTA I'INCHI, BASI- I-FI'IRO. I IN'I\
CoRPo PtASIICo DIMÊNSÔF'S [,4iNIN,IAS ".,,

CX

60

60

4

5

SENDO 5 BLOCOS DE 90
DII\IENSÓES I,IÍNIMAS 76X76 MM
VARIA'JAS

,r'!ti$:! uruo 0

i r!oq.

0003

0004

0005 BORRACIIA I]E APAGAR, plrvrq! Sj CX t\A7ft-

r

12,90

23,00
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0006 iEoRRACIrÂ rpo poNTErRA. ApltaÁvÉt§
PARA OUALOUIR GRADUAÇÃO Dt,.Y
GRAFITE, COR BRANCA, CAIXA COI\,| 50 "''

MrNt[,rAS 3,5 X 1,2 X 2,5 Cr\.,t (UORR^CHÂ).
COR Í]ÍIANCA, APAGA ESCRITA A L,APIS
E I.ÂPISI:IItA, INDICADA PARA QUAI QI.'I:R
GRADT.'^ÇÃO DE GRAFTÍE, CA|XA COI\4 40
UNIDADES,

r.rNtDA9ES.
coLA BASTÃO, COMPOSTçÃO POLIVINIL

32 NOUttE

+

Í\A7).t:

6,90

0007

0008

ACETATO PVA, COR BRANCA, ,,^,^
API ICAÇÁO PAPEL, ATÓXICA
sLCAGt t\,4 ÍrÁPtÍ)A COt\,,l 1oG. TtPO I]ASr^O.
Cor.A pr.ÁsircA rloúroÁ, snÃnõn, À
BASE DI: ÁGUA, I AVÁVEL, NÃO TÓXIC/\, UNt)

15

6 a^MIltNl

2 Í{AI]EX

Í']Rt:MlÍ:R

10 t\^7ft

30 It[ ]^t.^NOO

Ii I\,4 BAL AN OO

^Í)Í 
tBÍtAs

10 RADEX

10 CAIiI]ItINK

10 CAITI]IIINK

10

5

1.00 5

90G
0009 CORRÊ'T IVO t iOI,'IDõ, [,,IÂTERIÃi- A úSF]

OO11 ESTILETE, tÁMINÀ IL, MEDINDO
NO [rÍNtMO 15 CM, tÁMtNA DE AÇO COr\.,|

L:SPI.SSURA Í)E 18 IuM, CORPO UNI)
POLIPROPII ENO RÍGIDO, MULTIUSO, CON4

DISPOSITIVO I)E ÍRAVA PARA A IÁMINA.
0012 ÊIIA Al)t:SlVA, POLIPROPII ENO

0013

0014

õb1e

0020
PI,/\STICO. COMPÍIIMENTO I1 CM, ST[,,l UND
PONIA,

a7

90IDAGUA, SECAGEIV RÁPIDA, APLICAÇAO 
^YLÀ.l| PAI'IL COI\,,IUI\,1, APRESEN IAÇAO ""

TR SCO. 18 ML. C4TXACOM 12 UNTpADES.
OO1O EúSTICO NO 18, úTEX, COR AMARELO,

PACOTE COM 120 UNIDADES, IOOG OU PCT
SUPERIOR,

3.90

1.13

1.69

14.60

184

3/.80

3,90

11.30

50 70I RANSPÀtlt:\ I t:, MONOF^CE, 12 Mlu X30l\,4. (,ND
APl.tc^Ç^o [.4u] IlÚso. rNCór oR.
FITA ADESIVA, POLIPROPILENO
IRANSPARhNIE, IIPO MONOÍ-ACI , ,,^,^
45Mr\.,rX5Or\r. APLICAÇÂO N,|ULT|ÚSO."''"
tNÇoLoR.
FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOI\,4ADA.
DIIVENSÕES MINIMAS sOIVI\' Ê
COIVPÍIIIVI:NTO sOM, COR I\,,IARROM, IINí)
vAt tD^Dt t\riNI\,,tA Dl: 12 t\fl. SÍ S "'"'
CONIAT)OS I)A DAIA t]E ENÍREGA Í)O
PRODU rO.

oo15 r/ol H^ r)t oo. coú No Miúúo irc.
cRt.t\ . DtÍ tctJt l^ A PRoPAGAÇÀO DÍ
FUNGOS É BACTÊRIAS, INDICAOO AO UNI)
IV1ANUSEIO DE PAPEIS E PAPEL MOtDA,

. NAO IÓXICO, NÀO I\,íANCHA, ICONÔMICO,
OO16 PRANCIIETA PORTA'I IL, MAIERIAL

EUCATEX,34OX23OMI\,I, COR IVARROM,,,.,^
COM PEGADOR DE IVETAL, CANTOS W'""

ARREDONDADOS,
OOI T iPRANCIIETÀ PORTÁTIL, I\4ATERIAL

^cRlt 
rco, 334x234X2t\,4t\,4, COR I Utá4.. ,,^,,,

COM PRI:NOLDOR DI l\rt r^l , CAJ\IOS "'"''
AÍiREDONDADOS,

OO18 Rt:CI.JÀ GIIADI.'ADA, 30 CM, SUBDIVISAO
Lru r\,,It.lÀrF rRos. F\,1 AÇo tNox. coM No
[,1|NII\4O 3 MIV] DE ESPESSURA E 35 I\,1I\,4 DI UND
LARGURA. COÀ,4 CERIrrlCAÇÃO DO
INI\4ETRO,
RÊGUA COMUIu GRADUADA, 30 CIV,

25

20

3.20

3.96

1?.90

0. /4

?60

80 00

?9?.00

18.40

39,60

129 00

65,90

/,40PLÁSTICO CRISTAL, TIPO I\,IAÍERIA! UND
RIGIDO, COM CIRTIFICAÇÀO DO INMI I RO,
TESOURA, 

^ÇO 
INOXIDAV{.I. C^BO

6.59U

U

003

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo

2.2.1 - ÍeÍmo de ReÍerência;

t.t:Ot.Í:O

984,22

,80

,00

,2?.

0
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2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados

:-0-(

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE VIGÊNCn E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTAO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiÇões de conclusão, entrega, observação e recêbimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇAO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da conlratação é de R$ 2.736,40 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta

centavos).
6.2 - No valor acima estão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrâl do objeto da

contrataçã0.

6.3 " Os pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, atrâvés de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkatante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

6.7 - No câso de atraso ou não divulgâÇão do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoÍtáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extrnto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausêncla de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6,1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que



:1::ilSSÂ0 DE LICITAçAC

. Ltbú

objetivândo o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍvers porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuilo ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA. DAS oBRIGAçôEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigt o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o obleto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei n0 14.13312021;

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornêcimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quancjo do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste,
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requenmento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.

7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÓES DO CoNTRATADO

8.1 - O Contratado àeve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas.

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas.

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Códrgo de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar âo conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.1 33, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, íeconstruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se vorificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;

.1.::
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8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vicros e danos dêcoÍentês da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, lunto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social, 2)

certidão con1unta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

regulaÍidadê perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lvlunrcipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato,

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquor ocoÍôncia anormal ou acidente que sê

veriÍlque no local da execução do obJeto conkatual.

8.10 - Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para hâbilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021\;

8.13 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei n.o '14.133, de 2021)l,

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmênte êm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os mat0riais, cquipamentos, fcrramentas e utcnsílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão âtender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevrstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eílcazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contralo;

8.í9 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinenle, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que Íujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECU Âo coumaruat
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinalura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações rcferentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçào ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto.

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o conlratado

licará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólicc dc seguro ató a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçào à contratada; e

9.7,3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escrilural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [.4inistério competente.
g,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍÍcios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia dcverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
g,,ts - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratânte executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

9.j4,1 - O emitente da garantia oÍeÍtada pelo conkatado devcrá scr notificado pelo contÍatante quanto ao

início de processo adminisúativo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescncionais apltcados ao contrâto de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

0t)
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g.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carla Ílança ou autorizaÇão para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.16 - A garantia somente seÍá liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratanle com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada
g.i8 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,

9,19 - A garantia de execuçâo é indêpendente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇ óes e sauÇô ES ADMINISTRATIVAS

'10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecúção parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardameáto da execuçáo ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão do contratgl

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqucr natureza;

Ãi Praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

I b.2 - Serao aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10,2.1 - AdveÀência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 2", da Lei no 14 133, de 202'1);

iO,Z.Z - tmpeOimónto de licitar e contratai quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste conÚato, sempre que não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

tõl.ã - oectaraçao de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando pralicadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "gi' e "h" do subitem acima deste Conlrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d"' que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 5"' da Lêi no 14 133, de 2021)

'10.2,4 - [/ulta;
10.2.4.1 - Moratória de iolo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.+z - 0 atrasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promoveÍ a extinção do 
-conlrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregutar de suas cláusulas, conÍorme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.
loi.z.q.s -compensatóíia de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

iO.3 
jA 

aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano câusaóo ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14 133, de 2021)

t fi.+ - iooas ai sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021l
róJ.i - nnt.r da aplicaçáo da muíta será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da daia desua intimaçáo (art. '157, da Lei n" 14 133' de 2021)

'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagâmento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, '156, § 8", da Lei no 14.133, de 20211
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10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento dâ

comunicação enviada pela autoridade competente.

10,5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. '156' §1", da Lei no 14.133' de 2021]l

a) A natureza e a gravidade da infÍação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controlê.

10:7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lestvos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).

10.8 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícilos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÓes aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de âdministraçào, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mêsmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, á ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art.'160, da Lei no 14.133, de2021\'
i0.g - ó Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da

sançâ0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela apllcadas, para.fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

ÉrJãrã. prnlor. (Cnep), instituidos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021\.
10. i ó - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidone dade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art 163 da Lei n" 14 133/21'

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contrâtante, resultantes de multa admlnistrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidãs pelo [,4unicipio decorrentes deSte mesmo contrato ou dc outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskuçáo Normativa sEGES/[/E no 26. dc 13

de abrilde2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partês, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

ri.z - sà as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração pÍovidenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i 1 .2.1 - euando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e . . . .

ul poOera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, âdotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
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'11.3 - Constituem mottvos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as srtuações previstas no Art. 137, da lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsôes contidas nos arligos 138 e 139 da rcfcrida lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA . DA FONTE DE RECURSOS E OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ

12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

\

Projgto/Ati!!adê
18.122.0003.2.122.0000

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14 133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

CLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÂO

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

!s& i qÍr!4. orç: i

17 01

Elemênto de Despês!
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇáo da Lei

orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

'14.í - Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriós, até o limrte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4 - Registroi que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14 133, de 2021'

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de ContrataÇões Públicas

(pNCp), na forma prevista no arl, 94 da Lei 14.133, de 2021 , ben como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

,16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍcsentc Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do norteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.
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Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta SeUs

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.
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JOMISSAO DE LICITACÃC

F..r,iia No ba1
Og/07/2025 - BÀNco DO BRÀsII - 14:56:37

043300433 SEGT NDA VrÀ 0004

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIA

DE CONTÀ CORRENIE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENTE: JOSB IRESVÀN ÀRÀUJO

ÀGENCTÀ: 0433-2 CONTÀ: 24,451-0

DATÀ DÀ TRÀNSFERENCIÀ 09/ OI / 2025

NR. DOCUMENTO 610.433.000.046.750

vÀLoR TOrÀ! L36,82

TTTTiT Tru{NSEERIDO PÀRÀ:

CLIENTE: P I., J NORTE CÀUCÀO IICITÀ

ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 46 
"754-2

NR. DOCUMENTO 610.433.000.024 ' 457

NR.ÀUTENTICÀCAO D.F64.25?.D17.698' 1CF
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COM§SÃO DE LICITACÃC

c0NTRATO N0 2025.01.08-01 65

ContÍato que entre si fazem o [,4unicípio de Juazeirc.r do

Norte/CE, através da Controladoria e Ouvidoria 0eral do

lVunicípio e a ompresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o firn

que nele se declara,

O Municrpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno. inscrito no

CNPJ/IVF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipto, nest':

ato Íeprescntada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a) lvan Figueiroa Pontes,.rcsidentc c

rlomicihado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAI'i

ARAúJO, estabelecida na Ruâ Padre Cícero, n0 1610, Salesianos, JualeiÍo do Norte - CE, (lontato:

(88)35.t1-10S8 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail,corn, inscrita no cNPJ/NIF sob o n.o

02,860.6,11/0001-35, neste ato representada por José |resvan AraúJo, portado(a) do CPF no 325.692 703-34

apenas tJenominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presentc Contrato, oriunCo do [)roccsso de

iregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiÇões contidas na [.ei Federal n0.

14.133,01 de abnl de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

t.1 - prôcoiso de Licitação na modalidade Pregâo Elekônico n" 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

noÍmas gerais da Lei no '14.133, de lo de abril de 2021, dovidamente homologado pelo(a) Sr(a). ivan

Frgueiroá pontes, Ordenado(a) de Despesas da Controladoria e 0uvidoÍia Geral do l\,4unicipio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

i.1 . 0 presentó lnatrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao etendimenlo

das necessidades da Controladoria c Ouvidoria Geral do l/unicípir.r de Juazeiro do NorteiCE, coníorme

especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais â Contratada sagrotl-so vencedora,

na fornta discriminada no quadro abaixo:

Qlde Maíca/Modolo Valor unitário Valoí Total

6 sÃo t)ol.,{tNcos 9 01, 54.00

6 
')t 

RÍ tt a^t)l RllrJS 840 50.40

l-otê : Loto 06 - Matêrial do ExPêdientq
ttãm Espêciíicaçào Unid
OOOI AGLNDA EXECUTIVA I]IARIA. ANO 2025.

336 PÁcrNAS, DIMENSôES MiNlMAs
10,20x13 90xc lvl, TAI\4AN|iO_ 46. C^Í')^
COSILJRAI]A COI\,'I INDICAçÃO DO ANq UND
VIGÍ:NTI-, CO[' PAGINA I'ARA DADOS
PtrsSOAls, CONIAIOS. ANoIAÇÔrS l,
CAL IiNt)ARIO.

01 [.4Ârt.Rl^, Dl[,!L'NSÔl.S M|NIM^S tJNt)
200x2751\.,1u. 96 ÊOl.l l^s

uoog i;Àrrrruo PIiQUr.No, cAPl\ DIJR^. cot4
L:sptrtAL,l/4. ultulFNsÕEs [riNllúAsuNu
'40x200v1\,4. 2d0 f ol.l1AS.

ô004 LrvÍto DÉ l)oNro. 100 ÍroLllAS, cAl')A
DIJIIA, COII I,RE.T,\, DIMI NSÔES ,'*,,'
AI)ROXll\,,lAt)AS 330X216 Vl\r. USO "'"'
Itlt',ttrutStn,r rtvO, OUAÍRO ASSINA'l URAS

OOO5 I,IVRO I'ROTOCOI O, CAPÀ DÚPA
orÀ,{[NSÓrs MINIMAÍi 1XÍ5,5X22,5C[,4,L'Nt)
co[l 100 Í ol H^s.

10002 o^t)t,ítNo cÂpA t)uRA colu t;sPlfl^l.,

Lot; : Loto 07 - Málcrial d9 ExFodlentê
Itom ÉspêciflcaEão
óoo1 c^r.rr.TÀ 

^PAC^VEL 
0.7. coÍt

Í,ON TA DL AÇO INOX O, /I\,'II\,4

I Í't.Í{.ll cAo! ÍtÀlus

ílttJ(ÍtAÍ

6 slÍ)GRAI

4

8/6

16.80

g3l

/0.08

6i.?o

55.92

297.60

t nid.
t,RE lA. uNt)

o!qs.

? INJ{ XÍ]I IJ

Velo. unitário

2.1.62



COMISSÀO DE LICITAçÂ,'

,-J,ira l,lo !l, Oq

Lot; : Lote Og - Matorial de Expodionte
llqEr . E:Pgcl!.aqão
0001 Ptt.rl,/\ At cÂr-lNA À/\, PACOI1

UNIDADES.
cotu 04

Marca/Modelo

MAXI'ÍtINI

Valor u!itário
/.90

ValoÍ Íotal
39,50

39.50

WAI-EI] 21.84

ItADt X 4,60 ?7.60

ItADI,X 4.60 13,80

VI\rÍ, 18 90 94,50

387.00

15

3

15

12

I

INJt XÍ't,N

l\l\7./Í

t\^:zzt

t\A:1f Í

WAI,t:U

Ít^//t

26.30

3.20

!),'10

25 50

21,O0

262,08

il3r,3o

394.50

9,60

136.50

204.00

210,00

PCT

t nid Qtde

Qtde

10

Lotc : Lote 10 - MatcÍial dê Expodionle
llcm J"pggir'"aqã9 uffla
OOOl ÂLI\.IOFADA PARA CÀRIMBO, MAÍIRIAI.

CAIXI\ PIÁSTICO/I!1ETAL, ALI,íOÍ'ADA
t SPONJA AI]SOÍiVTNTE RI:VI STII)Â DI

ILCIDO, IAT,IANHO PTQUENO, IIPO UNI)
I:NTINTADA, CORI]S AZUL, PRI.IO t:
VIRMLI,,I]O ICOR INFORI.4ADA JUN'IO A
oRDr-rú Dtj cô[.4PR ).

ooo2, -Ai,ÁGAI,OR PARA OUÂDÍIO BRANCO
COI\4 Í'ORIA PINCEL, IIAST I-ELIRO, ,ItrIh
CORPO PúSTICO, DTIVENSÔI:S [,1ÍNIIVAS ",",
'5X4 50X25 C[r.

OOO3 BTOCO CUBO t t,l\,4RRETh,700 Í:Ol llAS
col.oRlD^s col\,4 50GR, Dll\,lrNSOI S

I\,!iNIIuAS 85X85CM, O PRODUIO I)FVI RÀ UNt)
AI'ENDER SE PERTINENTE, ÀS NORMAS DA
AIINT L DO INI'41:l RO

OOÚ I]L OCOS AU IOADESIVOS, 450 ÊOI-HAS

st-Nl)o 5 BLOCOS t)E 90 Í Ol ll^S, r rÀ,r.)
DIMÉ NSÕES MiNII\,4^S /6X/6 MIU CORI S - "-
VARIADAS

OOO5 
.CÁXÀ CORRESPONDÊNCI/\ T RIPLA.
ÀCRiLICA NA COR CRISIAL. COI\,I

ÀNTIDERRAPANÍE I ANTIDANII:ICADOI]UND
\A PARTE INTERIOR, OIMINSÔI S

APROXTMAD^S 266 X 366 X 178 [/M
0006 colÂ tIAST^o, COIVPOSIÇÀO POI lVlNll

ACTTAIO PVA, COR BRANCA, ,,^,I\
APr lc^Ç^o P^Pt l ArÓXl(;A _ t "'"'
SI:CAGLI/ ITAPIÍ)A COI\tl 1OG.'IIPO I}ASIAO,

q!q7 qol A r)L Al rA RLSIS i-NCl^.sOC. UND

6

3

5

90?30

6

BII!V

1,00

11,50

6.00

23,00

0oo2 cANrr^ I sÍ t RoGRÁt lc,/\, l\rAIÍ lll^1.
Pt.Às I lco. uf,4^ cAÍlGA, PoNl^ I 

^rAOcov t sFt R^ t)Í rtJNGsrl Nlo Í sctlll^
FINA, I\,,tÀ'I hRIAI. I RANSPARHN I I , CAIXA CX
CO[,4 50 UNIOADES, COR DA TINTA AZIJI

, PIIEIO t VtRN,ltlllO (COR lNÍiOlll\rADA
JUNTO A ORDEI\i1 DE COI\,,IPRA),

OOO3 CANETA IlIDROGRÁTICATIúA ORMATd
REDONDO. PONÍA COL4 2l\.114. COÍIPO I.
T^À'PÀ CONFECCIONADOS t-M RCSINA
TER[,iOPLÁSTCA, TAMPÀ ANTIASFIXIANÍE ISTJ

i Í|NIA Aróxlc/\, Dllt tlNsÔt q
I irpnoxttunons 135x8x2Mt\,,t. ris I oJo coM
I rz cont.s sonrtttas.
OOO4 CANEIA, IIPO À-4ARCA IFXTO, PONIA

RESIS'T EN I E IN'IA À BASE DE AGIJA.
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORLS.Y

. AM^REL^. L^R NJA, VERDE f RoS^ (COlt ""
I rNrôR[,,]ÀDA JUNIo À oRDEIV Df
I co[rPR ).

iooos ptNcrL rARc^DoR PARA olJA{)Ro
BRANCO, RTCAÍIRIGAVEL, HASTI NO
I.ORMÀTO CII |NDRICO DII'II,NSÕI S
MINIMAS I)I, 18MMX13 C[iI, ÍtI,SINAS.Y
II ÍI]\,4OPI.ÁS]ICAS. A[COOI , PIGMI.NIOS I U^

I REStrun ORGÂNICA, PONTA r:M AcÍiil lcot züú. c^ixt coM 12 uNIDAÍ)FS. coÍrÍ s
AItJL, I'RÍ,I O E VERI\,{ELIIO

00ó6 FORTA CANETA EI\,,I METAL . 03 NICIIOS,
PORIA CANEIfuCLIPS Ê t EI!1I}RLITS, IJND

I lllMENSoE§tr4íNll4ÀS20,!X10X1q
t

Marca/Modolo Valoí unilário Valor Total

5
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OOlO ESTILETE.

TRANSPARÉN I'E IPO
.l5I/l\,'lxsol\/í, APLICAÇÃO

-cilISSÀo DE LlClTAfiLl

0.b;i,A ir'

SLCAGEM RÀPIÍ)A, ALTA RESISII.:NCIA,
oôo8 côrr\ INSTANTÀNI:Â. coli

IRANSPAÍII:NIL SÍ:l\r1 SOIVt:NIÍS,,'^,,\
SI CÀGI I\,4 ítAPIDA. ALIA RI,SIS'IiN(:IA .,,..,

3G.
OOO9 CORIIETIVO ÊIIA, IVINI ÍAPE 5X5I,,jI ''

DIMENSÕES M|NIMAS lOX1OX10 CI\í, Í'ESO
IUINIMO 15G, EXCELINIE COtsERIUÍtA I. UNI.)

SECAGEI\,,I INSTANTANEA CO[,I COÍIREÇÃO
II\,{ E DIATA,

úM|NA RETRÁÍ|L,r\rEDlNDq

4 tlRw

'10 ÍtADEX

Ít^/lf.

15 IJMBAI.ANDO

3 
^t)[LBttAS

3
^Í)t 

r lltt^S

T5 Ít^l)t.x

20

VMP

4 CAIII)ItINK

CORIART

?. SQ

lLot.Eo

RADI:X

3.90

3.90

1 .13

320

14.60

1ô 00

15.60

39,00

4,52

48,00

43,80

48,00

27.60

t2.20

65.40

15,84

360.50

1?,4C)

NO MlNrN,rO 15 Cl\,l, ú[,4lNA DÉ AÇO COM
ESPESSURA DE 18 I\,4M, CORPO UNT)

POLIPROPII,FNO RIGIDO MUI IIUSO, COM
DISPOSIIIVO Í)[,'TRÀVA PARA A I Â[,1INA,

0011 FtÍA ADESIVA, POT,IPROPIIT:NO

4

MONÔI]ACT:,
IMUL-I IÚSÔ,

UND

] INCOLOR,
'nn,r'r.iia 

--ÀoesrvA 
cRtpE. npo Gorvlrll.

] onaeusôes MíNti,4^s 5oÀrl\,4 t
cot\,{PRll\.,1f NÍo 50M, coR IúARROI\,. ,,^,^
VÀLIDAD' VINII\,IA DE 12 I\,ILSCS ",."
CONTADOS DA DAÍA DE I.NTIII GÀ DO

LPÍlorrylorloot: rtre BANAN^ DUpLÁ ÍACt:, 2MM uru,
DI\4EN§ÔES 19X21\,lM X ',101\r.

001,1 t\,,tot.H/\ DrDo, coM No MiNIMO r2C

CRLMI- DlFlCUl rA A PROPAGAÇÀO I)1.

r FT]NGOS I- BACIÊRIAS, INDICAI)O AOT'NT)
I MANUSÊIO DE PAPEIS E PAPEL IIIOFDA,

NÃo Ióxlco, NÃo l\ilANcll^.qoQNÔlvlQo.
iooi5 NorAS ADESlvAs, PACort- co[, 4

Bt ocos, D|iúENSÕES lVliÍ\IMAS.^1
38x50[,4À/1. TOÍ^L DE 4OO I-OLIIAS (loo'"'
FQlllLS POR BlOCO). CORUS VARI^D S

OO16 NOTAS AUTOADFSIVAS RFMOVIV{'IS,
FOLHAS COI\,4 AS DII\,,IENSÓES I\,4iNII\,l^S

Dt 76 Ml\,,| X 102 l\.11\,,t, BLOCO COM Í00,,.,,.
I-Ol HAS, CORES AlUl VhRDI- Al,'lARt:t O. " '''

, LARANJA, ROSA E ROXO (COR INFORMADA
JIJNTO À ORDEM DE COI\,'!PRA),

OO17 PRANCIII IA PõRÍÁIII , I\IAII ÍIIAI,
EUC^l F X.340x230Àrl\r. coR [4,/\RRoM. | ,À,í\
COM PIGADOR DE I\,'II I AL CANIOS ",..,
AÍIIIÉDONDADOS. I :

OO18 OUADRõ tsRANCO, COM SUPORI!
PARA APAGÀDOR E PINCÊIS, I\,4DI',

SOEREPOSÍO POR LAI,IINADq
MfLi\À,/tíNICO LISO, MOI.DURA EM AI UMiNIO UND
ANODIZAOO, CANTOS ARRFDONDADOS DI',
FrxAÇÃo rNVlSíVEL, Dll,4ENSÔFS 12OX90CM

11.I4). PoDFNDo V^RIAR EM ltsolo.
oo19 IFSOURA. 

^CO 
INOXIDAVhI. CA8O

POI IPROPII I'N.O, ANA'IOI\,'IICO, IJND

col,4PElMENIO 21 CM.
OO2O I'ESOURA, AÇO INOXIDAVEL, CABO

PLÀSIICO, COIT,4Í'RIMENlO 1'1 CI\,l, SIJI\,'I IJNÍ,)

PON'TA,
oú1 IINTA PARA PINCEL MARCADOR Dt]

OUAORO BRANCO. CORES AZUT., PIiITO
E VÍrRl\IELllO (COR INFORMAOA JUNTO A UND

ORDEM DE COMPRA), COÀ,4 BICÔ

DOSADOR 5001\,',!t..

184

?o

361

3.?7

3.96

51,50

6.?.0

2.60

65 48

520

392,6B6

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriÇão

2.2,1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

1.512,84

2
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2,2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na íorma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigêncta

do mesmo,

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamcnte prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste lnstrumento.

cLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS OE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os prazos e

condições de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

CLÁUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

qo ul!iB EloJ co \,Ô.!r1.c9-Ir!4! c E!Bo_
6.1 -Ovalortotal da contratação é de R$ 3.281,24 (hês mil duzentos e oitenta e um reais e vinte e quatro

centavos).
6,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6,4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os pIeços iniciais poderão ser realustados, mediante a âplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoÍtância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinihvo.

6,8 - Nas aÍerições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor.

6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paítes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. í í - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conhatada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelectmento do equilíbrio econômico-financeiro rnicial do conkato, na hipótese de
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proÍogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Conkatante:

7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e

SEUS âNEXOS;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no lermo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, Íeparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas,

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpímento das obrigações pelo conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do obleto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei n" 14.133/2021;

7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes pÍevistas na lei e neste Contrato;

7.g - CientiÍicar a Procuradoria Geral do l\,4unicípio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relactonadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum intêresse para a boa execução do aluste.

7.10,i - A Administração terá o prâzo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento.

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.,12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumldos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

f 'l.teHli,li-l#t',t?ui,*i#?11?::ffi:ü'fl:i.oBn,.. oo.,o contrato e em suas peÇas vincúradas,

assumindo como exclusivamente seus cs riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - ComuniCar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quâho) horas que antecede a data dâ

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - 
-Atender 

às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, ,137, ll, da Lei n,o 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados,

à,5 - R.p.r.r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriícarem víctos, deÍeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçào ou têrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8,7 - O contratado deverá entregar ao sêtoÍ responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal

para íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, oula inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conlrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual,

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021),

8,13 - Comprovar a reserva do cargos a que se ÍefeÍe a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14,133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc falores futuros e inceÍtos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocoíer algum dos eventos arrolados no aft. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normâs de

segurança do conkatante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhêcimento adequados, ao perfêito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os matcriais, equipamentos, ferramentas e utcnsílios

demandados, cuja quantidade, qualidado e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para protêção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

8.1g - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiflcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CúUSULA NoNA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovantc de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos Ca dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validâde durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conlratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vtgência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do náo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por ulilizar títulos da dívida pública, estcs dcvem ter sido emitidos sob a forma

escrilural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenlral

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníoÍme defrnido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigêncra, a garantia deverá sor

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.

9,14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contÍatado deverá ser notiÍicado pelo contratantc quanto ao
início de processo adminiskatrvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021ll.

9.14.2 - Caso se trate da modalidâde seguro-garantia, ocorrido o sinislro duÍante a vigência da apólice, sua

caraclerizaçáo e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguÍo, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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9.15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contratol

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9,'18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nêste

Contrato.

9.19 - A garantiâ de execufo é independenle de evcntual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DAS |NFRAÇôES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtaÇáo sem motivo justiÍlcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração fâlsa duranle a execução do contralo;

0 Praticâr ato íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei n0 12,846, de '10 de agosto de 2013.

10.2 - Serâo aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.1 33, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitaÍ e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
-b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art,

156. § 4", da Lei no 14.133, de2021\',

10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quê justrfiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - l\4ulta:

10.2,4.1 - Moratória de 1% (um por cento) poÍ dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcola inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Letno.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total Co contrato, no caso dc inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sançÔes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
10.4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 202'1)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei n" 14.133, de 2021).
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10.4.3 Previamentê ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhtda

administrativamente no prazo máxrmo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A âplicação das sançoes realizar-se-á em processo adminislrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14.133, de 2021).

a) A natureza e â gravidade da inÍraçâo cometida,

b) As peculiaridades do caso concreto,

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que tambóm sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 20í3, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procêdimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art, 159).

10.8 - A pêrsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ulihzada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa 1urídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de díreito, com o Conlratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arl. 160, da Lei no 14.133, de2021).
10,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaÇão Ca

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), inatituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '16í, da Lei no 14.133, de

2021).

10.'10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

10.1í - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administraliva

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo lVunicípio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Municipio contÍatante, na forma da lnstÍuÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTIN Ão coNTRATUAL
11.'1 - 0 contreto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do contrâto referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administratlvas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
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11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n" '14.133/2021, assegurados o conkadltórlo e a ampla

deÍesa, com obscrvância às previsões contidas nos artigos 138 c 139 da referida lei.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente conlrataçâo correrâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

i óv$o
04

unil.rorol Pr.oÍqto / Atividadê
04.r24.0003.2.008.0000

Elemento !19 Despesq
33903000

12.2 - A dolaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registroi que náo caracterizam altoração do contrato podem scr realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14 133' de 2021.

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021 . e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 c seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICA o
15,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona de ContrâtaÇões Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í 33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei n" . 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litiglos que decorrerem

é o da Comarca de

da execução deste

Termo de contrato quê náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Ílnal, completa e exclusiva de acordo

entre elas Celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para qUe surta seUS

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 202§

lvan Frg a Pon

!:?,.Ç,

tes

Ordenado(a) de DesPesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio

CONTRATANTE
lul IAN^ EARRITO DOS

s^Nros RoDRTGULS l['Jlià?i-.'" 
*' ""'*

318096408r 4'452366/0
oo0l40

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.61 1/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,,!e PrÍtAAâU*ch "xlsl0t_gx\-bP
t) ,!1c,6 PF Q3ê!!J?1\3 t^,
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,,""'" -ttl)I oAPO LICEilIC ITAL
EI A sua apólics pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.

Entretantó, a slmples leltura náo dlspensa a con3ulta das Condlçóes
Contratuals do produto na páglna da lnternet da Superlntendêncla
de Seguros Privados (https:/^Àrww.gov.br/susep/pt-bÍ) ou da Junto

Seguros (iuntoseguros.com).

rRourtspÍcto DE APóLlcE SEGURo GARANTIA

_m^".,"
Roque .lr. da H.

ROS

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

oNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro susEP 05436, com sede na RuaViscondede Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo:. 08101 12025 1 8:1 1 :57

N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0'145688

Proposta: 5006305

Controle lnterno (Código Controle): 82657941 3

N " de RegisÍo SUSEP: 05436202500100250445688

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

oPF/CNPJ: 07.g74.O82lOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 120, Centro'

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

oPF/CNPJ:02.860.611/OOOí-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP:63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletÍônico digltalmente assinado por:

tcP
Brasll
-:a

rcP
BÍasil
a-;FMeÍo

Á\!íiíô.i o,trlrerle Ê.'
Eduardo de o' Nobrega

EúEído d€ O1voi' NóÍêCn H. a" S6,r" oo c*t .,ooi.iàrjiõààóeóà ú* * úoirt, u4o tt'O" s*a ao C.ítircado: oogF1 E58Á6840E5F5446
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Modalidade

Executante Fornêcedor

Í1,,túdãlidadê ê Coberturâ Adici6nâl

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

iu*$pN" Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0445688
Proposta: 5006305
Conúole lnterno (Código Controle): 826579413
N " de Regisúo SUSEP: 054362025001 007/50445688

Desc da Garantia: Coberturas, valores e azos revistos na lice:

FRoNTtspÍcto DE ApóLtcE SEGURo GARANTIA

Garantia ContÍatada

Demonstrativo de Prêmio:

collltssÃo DE Ltcra n , ,

,,,.",r' l0&0

Harno

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

Vigôneiâ

TárminEr

0810412026

08t04t2026 
l

08t04t2026

08t0412026

Limíte Máximo de Êarantiã {L[[G)

R$ 164,06

lnício

Lirnite !dáxirno de lndeniaaçâo
(LMD

ogt0112025R$ 164,06

ogt0112025H$ 1,64

08t01t2025R$ 164,06

0810112025R$ 164,06

Prêmio Líquido Executântê Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

Parcela
1

H$ 33,42
R$ 126,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

Vencimento
0710?J2025

Ne Carnê
23779941

Valor(R$)
R$ 160,00

htbÚrÉru!27.1,ràrorltE@idet!u*ÉôoÉtLôrBi?e.,r.rôc.Fr§dDÉF&tiLqrdr6ôerLÉLd.e.cbq{!5Í.ldr&c*),.irsÔicqdE'Ú.dd6úÉÔ
d.r,+l@ ú, dr,iíj66) orirndüÉÊ)5.Órú. oídrr úDoirtb
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-02$0't45688
Proposta: 5006305
Controle lnterno (Código Controle): 826579413
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445688

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SEGUROS

colütssAo DE LtcFô. '
E

Ibr» -\
Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconêntês do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme teÍmos 6 condições descritos no Contrato Ne 2025.01.08-0165

Ademais, esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRlAS,
garantindo o pagamento dos preluÍzos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de l,t
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0tt45688
Proposta: 5006305
Conúole lnterno (Código Conúde): 82657941 3
N " dê Registro SUSEP: 05436202500100250'145688

coNDrçoEs coNTRATuAts

nos

coilssÀo oE LcFo"' ,

, ,",a rr'--,tLll
EXECUTANTE FORNECEDOR

PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í. Este contrato de seguro garante lndenizâção, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parà fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto corÍespondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do oscopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Rtscos ExcLulDos
2.1. Não estão lncluídos na coberlura qualsquer preluízos ocaslonados diÍeta ou
lndlÍetamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, satvo se expressamente contratada respectiva
coberturâ adicional;
b) riscos cobeÍtos poÍ ogtÍos ramos oU modalldades de seguro, tais Como, mas náo se
llinltando a seguÍo d'e responsabllldade clvil, lucÍos cessantes e gventos ê Íiscos de natuÍeza
ambiental;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça malor, nos termos do Código Clvil;
ãi ínàairplên"ia de obrlgaçôes gârantldas, decorrentes de atos ou Íatos de resp^onsabllldade
ãô SegrràOo, que tenhaã cbntriÉuído de Íorma determinante para ocorrência do SinistÍo;
e1 lnaãimptência de obrlgaçóes do Contrato Prlnclpal que não selam de responsabllidade do

TomadoG
Í) Íornecimento de bens não estlpulados no Contrato Princlpal, conlorme constantê no

momento da sUbscrição de rlsco pela SegUradora, assim como. todos os eventos
ôàiióãpã"aãntes ã mahutenção, reÍazimento, (ualidade ou garantia técnica do obieto do

Contralo Principal;
g) penalldades decorrentes do atÍaso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apólice e seus
É'nàossos, ou da lnadequação da Apólice paÍa garantia do Contrato Princ_lpal;.
n1 ato" Ae'terrorlsmo, cóníórme <leÍinido pbr bglslação ou regulamenlaçã_o aplicável;
i) atos de hostllldade, gueÍra, rebelião, insuÍreição, revolução, confl.sco, destruiç.ão ou

íequlsiçao decorrentes dã quatquer ato de autorldaôe de Íato ou de dlrelto, civll ou mllltar e,

em geial, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocolrênclas, bem como atos
praüãados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
ãtüoaJes visem â deirubar pela Íorça o governo ou instlgar a sua queda, pela_pêrtuÍbação da

óioem poittlca e soclal do piís por nieio ãe atos de terrorlsmo, gueÍra, revoluçáo, subversão e

guerrilhas;
il quaisquâr perdas, destÍulção ou danos, de qualsquer bens materials, prelulzos e despesas I

'ém'ergeátes ou consequenies de quatquer Íôma'de radiação, contamlnação, resíduo ou 
'

fissão,lnclusive,masnãoselimitando,àsnucleareseionlzantes;
k) obrigações que não êstetam expressamenle garantldas e prevlstas no Obleto da presente:
Apólice;
l) prejuízos decorentes do não cumpramento de obrigações filfals e-tÍibutáÍias; . I

ái prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação lndébita ou qualsquer cÍlmes l

praticados pelo Tomador, poÍ seus Íuncionários e/ou Prepostos;
ir; o pagamânto ou llberaçáo financeira a maior pelo SeguÍado em beneÍíclo do Tomador; 

I

APOLICE?ii:i i,',1
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unto
o) reÍazimento da obrlgação garantlda em decorrêncla de vlclos, deíeitos ou qualidade da
obra ou servlço reallzado pelo Tomador e que tenham sldo aceltos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrlgação gaÍantlda decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) lmpacto decorrente de lnsuficiêncla ou deficiência de materlal e/ou seMços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obleto desta garantla e se,
por quaisquer motivõs, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
êoncéder á(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motlvo(s) para execuçáo desta Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabllldade de lndenização;
s) iretuízos decorrentes da aÍteração da obrlgação garantida por esta Apóllce que tenha sido
acórdàAa entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévla da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízós, perdas ê/ou demals pênalldadês decorÍentos da violaçáo de normas
antlcorrupção perpetÍadas com partlclpação dolosa do Segurado e{ou i9Y^s-l9pÍesentantes;
u) qualsquér dàs Éipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1, O Tomador é responsável pelo pagamonto do Prêmio correspondente a Apólice, assim

como de todos seus Endossos.
à.2- frceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de.Vigência ou pelo pagamglto qa

rnãenirãiao, Caberâ devotuçáo Prc-;ata-die do Prêmio pago em caso de.cancelamento desta Apólice' de

modo quà a'seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pêlo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
ã.à.f . O eventual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

cancêlamento reàizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'
g.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituiçáo não sejam. disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o irazo estipuhdà nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAçÕES
i.i. ÀÁpOiitéãômpanhará'as modificações já-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais se Íaça

n"J"..ãi" ã rodincaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

hajão respectivo aceii: pela Ságuradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

l.á. As alieraçõês, rgnovaçõ;s e atualizações não se pÍesumem e serão precedldas de pedido

do Seguradó, aôompanÉado dos doõumentos que ^as demonstrem, inclusive para a
atualEúão monetárlado LMG pelo lndlce constante do Contrato Princlpal.
4,4. Ao aceltar a presentê Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicàr à Segurádora, em piazo rázoáiel, nunca superior-a 10-(dez) dlas útels ap-9s o Íato,
ãã afteiiçOes õcorrldas ao bontrato Princlpal ou d'a obrlgaçáo con§tante do Obleto da

Garanlia iue inÍluenciem o Íisco subscÍito pela SeguradoÍa, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmento.

SEGURO5
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4.5, A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
PeÍda de Direltos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (l) disso Íesulte agravamento do Íisco
coberto; e (ii) lsso tênha relação com o Sinlslro ou estela comprovedo, pela Seguradora, que o
Segurado silenclou de má-lé.
4.6 Caso a vlgência da Apóllce sela lníerior à vlgência do Contrato Principa!, a Seguradora se
comprometê a Íenovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia Por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apólice coníorme condlçóes comerciais
estabelecldas pela SeguradoÍa.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
S.t. ErpectalJya_delilnlsiro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo, do
inadimpl-mento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou não execução do

fornecimento de bens, obieto do Contrato Principal.
S,1.Í. Tão logo tome bonhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá lmediatamente notlficálo acerca dos lnadlmpleme_ntos ocoÍÍidos, lndlcando
claiamente os ltens não cumprldos e prazo para regularlzaçáo, remetendo cópia da
notlficação para o.,canal de slnisiro" constantê do sítlo êletrônlco da SeguradoÍa.
5.1.2. A'não comunicagão da Expectativa de Sinistro se configura em hlpótese de perda de

àirelto, pelo Seguradb, a evehtual indenlzação secuÍitárla por Preluízos decorrentes'
relacionàdos ou rãÍerenies ao evonto não comunicado nos termos do item 5.1'1' desde que (i)

disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) isso impeç9 a Seguradora de atuar como
mediadora de eientual conÍlito e de adotar medidas de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.
5,2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

r".ófrçáo OJevàituat conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
ã.2.i. Xarenao previsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comltâ de resolução de

ãonff ftô àlou oudro método similar, Segurado e Tomador, hoé termos das regras prevlstas no
Cãnirato principat, tentarão dirimir evtntual contÍovéÍsia aceÍca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mltlgaÍ Preluízos e/ou -evitar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qual{uer caso, a Seg:uradora sempre lníormada do andamento das
tratatlvas,
S.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, nãõ represénta 
.aceite 

íácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5,3. RecÍamação de Sinlstro: não sanado o inadimptemento, a Expectatlva de Sinislro poderá

ser colvertiã"a enr Rechmãção de Slnistro peto Ségurado, medlante envio de comunicação à

SeguÍadora, lnÍoÍmando-a aêerca da conclüsão do processo admlnistratlvo para apuração do
lnailmplemento e consequente rescisão do ContÍato PÍlnclpal e/ou a apllcação de
penalldades, conÍorme o caso.
b.S.f . I não Íormalizaçáo da Rectamaçáo de Sinistro tornaÍá sem eÍello a Expêctaliva de

Sinistro,
S.4. Caracterlzação do Slnlstro: o Sinistro restará caracterizado quand.o da exigibilidade da multa ou

rescisáo do ConÜato erincipat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

E
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5.5. Para a Reclamação de Slnlstro será necessária a apresentação dos seguintês
documentos:
a) cópla do edital de llcitação do qual decorÍe o ContÍato Princlpal, ê sous anexos;
b) cópia do Contralo Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admlnlstrativo de acompanhamento do ContÍato Prlncipal;
d) có'pia daô notas Ílscais, ou outros documentos de cobrança emitldos pelo Tomador' e de
seus respectlvos comprovantes de pagamento;
e) cópia do proceseo adminlstrativo que documentou a lnadlmplêncla do Tomador e resultou
nâ rdscisão'do ContÍato Prlncipal e/ou na aplicação dê multa, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Diário Oficla!;
i1 cópla do novo contrato flrmado pelo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando
aplicáve1;
gi cópia dos comprovantês de pagamento do Segurado para o FoÍnecedoÍ Substltuto, quando

apllcável;
hi planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍÍidos;
i)-planilha, relatório e/ou coÍÍêspondênclas lnroÍmando da exlslêncla de valores retidos;

ii tOpia de atas, notlficaçóes, c'ontranotificações, documentos, corÍesPondênclas, inclusive e-
'írallà, trocados entre Sêgurado e Tomadoi, relacionados à lnadimplência do Tomador, se

apllcável.
á3. neSUlAçÃOjAslÀlSlÍO: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do.Sinistro

em ate-S-O (iÍinta) dias corridos, clntados do recebimento da Reclamaçâo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
4.6.i:'À Ságuradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍormações
complemeníares parà a análise de' cobertúra da Reclamação de Sinlstro apresentada'
hlpóiese na qual o prazo prevlsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando 

_a 
cqlÍ.eÍ sua contagem

à iãrfii àà àü útil subseqirente àquête em que Íorem Completamente atendidas as exigôncias
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de declsão iudicial, ou aÍbitral, que lmpeça ou de alguma Íorma lnÍluencie na
posslbilidade de execuçáo'da garántla pelo Segúrado,-ou suspenda os eÍeitos da Reclamação

ããêiãiJúôãmuírcaoá à Seg-uradora,'o prazo de 30 (trinta)'dias constantedo item 5.6 será

inteÍrompldo, relnlclando a pirttr do pdmélro dia útll subsequente à revo_gação dos eíeltos da

declsão,' mesmo que tenhâm sido Interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracteriiado o Sinistro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Preluizos ocasionados em.razão da inadimplência.do Tomador; ou

Ui ãiãàuçao Oa obrigaçáo garanti<Ía, de Íorma a dar continuidade e concluÍla sob sua responsabilidade,
nós limitês da ApóÍcó, nós termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
à,1,t. O cálculo da-lndenização cãnespondêrá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

" 
o preço contratualmente áefinido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do. escopo contratual

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.í]2. para apuraçáo do Prejuízo'seráo cónslderados, excluslvamente, os valores dos bens
orlginalmentê constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

Ín
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correção monetárla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoramento técnlco dos bens
e garantia contratual ou legal,
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6,2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nó Cóntrato PÍlnctpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamênto da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3;1. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento d€ iuros
de mora e coneção monetária, a partir daquela data, nos têrmos do Contrato Principal e sua legislaçáo

específica.
6,i. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro-
6.4,1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub+ogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.í . A Segurádora rcalizarâ, até o valor mâimo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

de valoreã comprovadamenie gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contenção e Despesas de

óáfràr"r,to, inóonidos durantãa Vigdncia da Apólice e vinculados ao Obleto da Garantia ê ao Contrato

Principal.
;.r. ríà das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

"oú".tír. 
a" Dàspesas de Contenção e Despesas de Sàlvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiã, iàãçao ao Obleto Garantido ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordinárla de sinlstros'
Ére;uízos á danos eár geral, assim conslderados tamàéri quaisquer despesas-de manutenção,

segurança, consêrto, renovação, reÍorma, substltuição preventiva, ampliação e outras

medldas afins;
iii-pâiiaáóção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais- ou iniustificadas,

sârido estastonslderadas como aquelas medldas ou provldênclas sem relação dlreta com o

oossível ou eíetlvo Sinlstro, ou com o Obieto dá GaÍantia' assim como medidas ou

tioriOCn"f"" exümporâneas, ou em vator ou juàtfficativa desproporcional ao tlsco de Slnistro.

i.g. P.t" reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

;õr6f'; Joiigaóãs constantes do item 5.1 e seguint'es,.dêvendo seÍ encaminhado pelo

Súurado, aÉú àos documentos constantes do ltem 5'5, cópias dos:
i. cãntrato(s) com tercelro(s) para execução de medidas ou provldênclas as quals geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
Í.- 

"bmprorantes 
de dospesa 

'lncorrlda pelo Segurado' para execução das medldas de

contençáo ou salvamento; e
úi Jós õ.p.ovantes de pagamento ou desembolso reatlzados pelo Segurado, ÍeÍerente às

Despesas de Contençáo o Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1, O Segurado pêÍderá o direito à Indenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
!1. Se o Segurado agravar lntenclonalmentê o Ílsco coberto pela Apólice;
lll. Descumprlmento de obrlgações do Tomador decorrentês de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contÍibuldo de ÍoÍma deteÍminante paÍa a
ocorrêncla do Slnislro;
tV. Se o Segurado não cumprlr integralmente qualsquer obrlgações previstas nas presentes
Gondições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer dectaraçóes inexatas ou omltlr de má-Íé
circunstânciãs de seu conheclrirento que conígurem agravamento de rlsco de inadimplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceltação da proposta;
Vl. Se íor reallzada alteração no Contrato Princlpal sem anuêncla prévia da Segurado-ra' desde
que: (l) dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) tal §ituaçáo tenha relaçáo com o
Sinlsú-o ou restê compróvado que o Segurado silenclou de má'Íé;
Vil. Ausência ou lntempestlvldãde da êomunlcação da Expoctativa de Slnlstro na Íorma do
Item 5.1.1 destas Condições Contratuals, caso configure agÍavamento do risco e impeça a

Seguradora dê adotaÍ as medldas de mltlgação de risco;
úttÍ Se o SeguÍado deixar de tomar as pr-ovidências para evltar ou minorar as consequências
do SlnistÍo.
g.2. O Scgurado está cientê das hlpóteses dê perda de direito quanto a descumprlmentos de

ãràJ õúitgúes, ônus, encargo's, desembólsos e despesas d-e -s..ua 
responsabllldade'

assumidoieâcordados no âmbito do ContÍalo Princlpal e/ou desta Apóllce.
g.3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data

de emissão da presente Àpótice / Endossos não há nenhuma ciÍcun3tância, evento ou

úãOlrpfã.enió ào fomaOoi relorente a(s) obriEação(óes) constante do Obleto da Garantla'
que tenha geÍado ou venha a gerar uma Expectatlva de Sinistro, um avlso de Slnlstro ou que

caracterlze a ocorrência de um Slnlstro.
g,4. O acompanhamênto pela Seguradora do Contrato Princlpa!, incluindo o acesso ao local de

execução, recêbimento de iníormações, documentos e ÍelatóÍios dos responsávels técnicos,

ããniid oútr"s medldas de acompánhamento do rlsco não desonera o Segurado. de suas

óOrilaçOes previstas nesta Apólice e não inviablliza eventual aplicação das hlpóteses de

perdã de dlrelto à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. ÉXTINçÃO DA COBERTURA
ó.f. À r"iponrabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
áiãà6iÀú ão"Conrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Sêgurado assim o acordarem;
ci q'uando o pagãmento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Obleto da GaÍantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prêvista na Apólice ou Endosso.
9.1.t. Para coSerturâs com LMI'definldo, uma vêz que o vatoÍ de lndenlzação atinja o LMI

lndlcado na Apólice, fica a respectlva cobertura extlnta.
9.2. A responáabilldade da Ságuradora êstá llmitada aos- Preluízos decorrentes dos eventos
de lnadlmilemento ocorrldos ãurante a Vlgência da Apólice, observado 9 Prazo Prescricional
de I (umi ano aplicávet ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

nto
l. Atos illcitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente prallcados r

GT,lRO5
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10. CONCORRÊXCN OC IPÓLICES E GARANTIAS
10.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1O:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida pÍoporcionalmente êntre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resullar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais conúovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

í2. ACETTAçÃO
12.1. A contátaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta'escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitração do risco.

t2.2. A SegJradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimento.
i2.2.t. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item í2.2. Nesta hipótese, o prazo de I 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentação'
iá.ã. Nó ôjsó o" nàà 

"""itaçaà 
aa pàposa, a Seguraóora comunicará o fato ao proponente por ê-mail,

,i. pt"tatorr" eletrônica ou iualquer outro meio eãcrito vélido. A ausência dê maniÍestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitaçáo tácita do seguro'

ir.4. ôAó a ãceitàção da proposta dependa de contratração ou alteraçáo de ress.eguro Íacultativo, o

pãzo aludido no iiem '12..2.' será suôpenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente'

ãomúniôinào a §eguradora, por escrito, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensao.
iZj. Á e.i..ao da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

acêitação da pÍoposta.
f2.6. Ã aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco'

13. DTSPOSIçÔES GERAIS
iãf . õranà,i 

"ollcitado 
pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar

todos oS documentos que demonstrem o coireto cumprlmento- das obrigaçôes garantldas'

àriõrlránAà, inctuslve, d entrada dos pÍepostos e prestàdoÍes de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessárlo.
13.1.1. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rimento das obrigações

óãrâniiã"ã não erimã o Segurado ou ô._Tomador de suas obrigaçóes Perante o Contrato
Érinclpal, Seguradora e os termos da Apóllce.
t3.2. No ioca-nte à alocação dos rlscoi previstos nêsta garantla,.hav€ndo contrarledade e/ou

aívãrg6nàiá entre as dls'poslções previitas na presente Apóllce/Endossg.e P contrato e/ou

àJitivãs garantldos, prevàlecárão s'empre as disPosiçôes da presents Apólice/Endosso.
i3.3. Cab]e ao Tomaâor e ao Segurado a conÍeiência das condições e termos desta Apólice
el,o, enOo"so, estando de plenio acordo que a Seguradora a prestê e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condições Contratuals'
13.à.t. para ausência de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerecs cobertura para as hlpótesesprevlstas io art. 102 da Lel de Llcltações ne 14.13312021-
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do prêsêntê negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
Í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í3.9. O regisúo do produto é automático e nâo representa aprovaçâo ou recomendação por parte da
SUSEP.
Í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadasüal do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htps;átwvw.gov.brlsusep.

14. DEF]NçÔES
14,1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçôes:
L Apó'llce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que roprêsênta formalmente o contrato de
seguÍo garantia.
ll. Beneficlário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
Ill. Condigões Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Prancipal: insüumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anoxos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigaçôês de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesà de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôés emergenciais, pãra evitar a caracterizaçâo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a paàir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro cobêrto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do SinisÍo coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinisfo.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. FoÍnecedoÍ Substituto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetÍos
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
!X. lncldente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenlzação: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preluízos causados
pelo Tomador êm razão do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguÍo; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Llmlte Máxlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo gaÍantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas prevlstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização corÍespondente a

uma cobertura com LMI deinido, o LMG da Apolice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xt!. Limlte Máximo de Indenizaçáo (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preluízos: sobrecusto, sêndo êste o valor correspondente à diferença entrê o preço pÍêvisto no

Conúato Principal e o preço contratualmento definido com o Fornecedor SubsÍtuto, para execução do
mesmo escopo contratud'inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos'do TomadoÍ ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contÍaprestação da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamenlo do Prêmio não limita nem exclui a coberlura ao Segurado.

XV-. prêmio Mínimo: a paicela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a pariir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade.e

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantià securitária prestada desde o momênto da

emissão da Apólice.
XVl. Pro-ratadie: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo

de prêmio, com a retençáo de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência náo deconidos.
iVil. Retatório Final de Regulação de Sinlstro: documento no qual a Sêguradora comunica

existência de cobertura ou, conÍoróe o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobêrtura/responsabilidade da Seguradora.

Xvlll. Segurado:ênte da Administração Pública que conúata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX, Seguradora: é a Junto Seguros SiA.
XX, Seiuro garantla: segurd o qual garante o fel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. iorhador: pessoa lurídica côntratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos têrmos da lêgislação.
XXlt.'Vlgêncla: as Apólicés e-Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALH]STAS E PREV!DENCIÁRÁS
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022'53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

lndenizaçáo, o pagamento dos váores comprovadamente exi$dos em decorrência das obrigaçóes de

naturezitrabalhisú e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condehaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condanado subsidiariamente, em decorrência dê sentença condenatória úansitada em julgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e ex:préssa anuência da Seguradóra e consequente homologaçâo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será refêrente à relaçáo

trabalhistà e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do ConÍato Principal obieto desta garantia, oconidas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.í. Em acréscimo às exclusões constantês da cobertuÍa principal, não estão lncluídos na
coberlura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorentes de acldente de trabalho;
í) honorárlos de qualquer espácle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assódio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDlCIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.í . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes iudiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apóiice, deverá, a qualóuer tempo, enviar à Seguradora uma proposla, consistente em memória

be cálculo'simptes das úerbãs dteiteaOas pelo Autor-Rãclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
32'. Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a.Seguradora.responderá com a

aceitação ou recusa'do valor proposto ou, ainda, com indicaçâo de um valor máximo alternativo.

sE6UROS

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO e CmlcrERlzAçÃo Do slNlsTRo
4.1. ExpectaflVÀóe§jnlstlo: luando o Segurado ÍoÍ cltado para apresenlaÍ deÍesa tÍabalhista
eloúievHãnciárla contra AutoÍ.Reclamante- quê reivlndlque-veÍbas coboÍlas ê relacionadas
ao perÍodo de VIgência da Apólice, ele deverá óomunicar lmedialamênte tal Íatoà Seguradora,
enviando cópla(J) da(s) reÍeiida(s) citação(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Rectamante como pelo reclamado/Tomador'
4J.Í. A pres'ente cobertura adlclonal abràge as ações t-u_-qlgJals 9m qq9 o Segurado íoÍ citado
durante'o prazo prescrlclonal previsto no an. 7e, lnciso XXIX da Constitulção da Repúbllca, no
que se reÍere ao Direlto do Trabalho.
l'.f .2. Sem preiuÍzo do dlsposto no itêm acima, a comunicação da Expoctatlva de Sinlstro e/ou
da Reclamãçáo de Sinlsiro à Seguradora se sulelta ao prazo prescriclonal apllcável aos

seguÍos em geÍa!.
4.2I Reclamição de Slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinlstro, meOiante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em lulgado
a declsão condenatória ou homologatórla de acordo ludiclal.
4.2.1. pdra a Rêclamação de Sinlstro será necessáÍla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certldão de seu tÍânslto em julgado, da qual conste -o
ráconheclmento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Prlnclpal dentro do'período de Vigêncla da Apóllce, e que reconheça a rêsPonsabllidade
subslàiária do SeEurado ao paEamento de verbas de natureza tÍabalhista e/ou pÍevidenciária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormênorlzaçáo dos valores devldos e homologados pelo Juízo, comprêendendo as vêrbas
trabâlhlstas e/ou prevldenciáÍlas especlÍlcamênte relaclonadas ao peÍíodo de cobertura da
Apóllce;
c) acoÍdo devldamente homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sido o processo
enceÍrado por melo de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
e) gulas de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos servlços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de quê o Aulo/Reclamante trabalhou para o
rôclamado/Tomador no contrato pÍinclpal dentro do período de Vigência da Apóllce;
g) documento emltldo pelo Julzo trabalhlste atestando a data da dlstrlbulção do Íeito.
4,2,2. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro toÍnará sem eíêlto a Expectaliva de
Slnistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do arl.
70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4,4. Esiáo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e Justlflcada, a Seguradora poderá sollcitar documentação
e/ou lnÍormação complementar para ánállse da cobertura da Reclamação de Slnlstro. Flcando
certo que o prazo estabelecldo de 30 (trlnta) dias, será suspenso, voltando a coÍrer sua
contagem a pãrilr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as sollcitações
pelo Segurado.

s. TNDENTZAçÃO
5,í. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Maximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.í.1. O cálculo da lndenização previstia no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de
parcela incontroversa da óondenação judicial Íansitada em iulgado inadimplida pelo Tornador,

compreendendo as verbas trabalhistas er/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limitê Máximo de lndenização e o Limitê Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1. Sem preluízo das hlpóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de i

perda de direlto à lndenlzação:
â) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
peÍder pÍazo para lnterposição de recurso ou ÍoÍ conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Lels do Trabalho.
b) Sê o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da SeguradoÍe e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não ÍoÍ homologado pelo Podêr
Judiclárlo.

3oiltssÀ0 DE LtCtrô
N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445688 unto

7. DTSPOSTçÔES FtNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador paru Íazer Írente a
preluízos eventualmonte causados a terceiÍos ou paÍa compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretiamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não altêradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçÔES
8.Í. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes dêfiniçõ€s:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, fiÍmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
ll. Llmite Máxlmo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará peranle o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrfgações Prevldenclárlas: sâo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
altêraçõos posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestaçâo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a quê lem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllldade Subsldiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cienominado Tomador, e esgotiadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tênha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

iuntp
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